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SESSAO DE 26 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015

GLOSA. EQUIVOCO NO REGISTRO DA DESPESA. DESRESPEITO AO REGIME
DE COMPETENCIA. DEDUTIBILIDADE. Na apuracdo do imposto de renda, o
desrespeito ao regime de competéncia na escrituracdo de despesa nao
afasta a sua dedutibilidade quando nao verificadas as hipdteses do art. 273
do RIR/99, quais sejam, reducdo ou postergacdo de pagamento do
imposto. Assim, as despesas comprovadas incorridas e ndo apropriadas ao
resultado em periodos anteriores, podem ser deduzidas mesmo apds o
periodo de competéncia.

CONTRATOS DE LONGO PRAZO. METODO DA PERCENTAGEM
COMPLETADA. APURAGAO COM BASE NOS CUSTOS INCORRIDOS.
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Nos contratos com prazo de execugao superior a um ano a respectiva
receita devera ser reconhecida de forma proporcional ao estagio de
execuc¢do, conforme o chamado método da percentagem completada,
também conhecido como método POC (“Percentage of Completion”), nos
termos do Pronunciamento Técnico CPC 17 (R1) - Contratos de Construcado,
levando-se em consideracdo, se for o caso, os efeitos de mudanca na
estimativa da receita e dos custos do contrato.

A apuracdao dos resultados obedecera ao comando do artigo 407 do
RIR/1999, devendo ser aferido de duas formas: a) com base na relagcdo
entre os custos incorridos no periodo de apuracao e o custo total estimado
da execucdo da empreitada ou da producdo; ou b) com base em laudo
técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou
dos bens ou servigos, que certifique a percentagem executada em funcao
do progresso fisico da empreitada ou producgao.

Se ndo comprovada a adocdo deste critério pela manutencdo de
contabilidade de custos ou pela apresentacdo de laudo técnico presume-se
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 GLOSA. EQUÍVOCO NO REGISTRO DA DESPESA. DESRESPEITO AO REGIME DE COMPETÊNCIA. DEDUTIBILIDADE. Na apuração do imposto de renda, o desrespeito ao regime de competência na escrituração de despesa não afasta a sua dedutibilidade quando não verificadas as hipóteses do art. 273 do RIR/99, quais sejam, redução ou postergação de pagamento do imposto. Assim, as despesas comprovadas incorridas e não apropriadas ao resultado em períodos anteriores, podem ser deduzidas mesmo após o período de competência.
				 CONTRATOS DE LONGO PRAZO. MÉTODO DA PERCENTAGEM COMPLETADA. APURAÇÃO COM BASE NOS CUSTOS INCORRIDOS. 
				 Nos contratos com prazo de execução superior a um ano a respectiva receita deverá ser reconhecida de forma proporcional ao estágio de execução, conforme o chamado método da percentagem completada, também conhecido como método POC (“Percentage of Completion”), nos termos do Pronunciamento Técnico CPC 17 (R1) - Contratos de Construção, levando-se em consideração, se for o caso, os efeitos de mudança na estimativa da receita e dos custos do contrato. 
				 A apuração dos resultados obedecerá ao comando do artigo 407 do RIR/1999, devendo ser aferido de duas formas: a) com base na relação entre os custos incorridos no período de apuração e o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a percentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção. 
				 Se não comprovada a adoção deste critério pela manutenção de contabilidade de custos ou pela apresentação de laudo técnico presume-se que não obedeceu a tal comando, cabendo à Autoridade Fiscal, com fulcro nos livros e documentos apresentados, apurar os resultados para fins tributários. 
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ESTIMATIVA MENSAL COMPENSADA. 
				 O saldo negativo de IRPJ/CSLL decorrente de estimativa objeto de Declaração de Compensação não homologada após o encerramento do período de apuração (31 de dezembro), goza dos atributos de liquidez e certeza para fins de restituição/compensação. 
				 DEDUÇÕES. ANTECIPAÇÕES. 
				 Verificado que a pessoa jurídica utilizou em compensações as antecipações que integraram o saldo negativo de IRPJ/CSLL do período, descabe a sua utilização na dedução do crédito tributário objeto do lançamento.
				 Somente se admite a dedução de antecipações não restituídas ou utilizadas para fins de compensação pela contribuinte. 
				 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
				 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes. 
				 MULTA REGULAMENTAR. OMISSÃO, INCORREÇÃO OU INEXATIDÃO NO PREENCHIMENTO DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL (ECF). 
				 O sujeito passivo que deixar de apresentar a ECF, ou a apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, sujeita-se à Multa Regulamentar aplicada nos termos previstos no art. 8º-A, inciso II, do Decreto-lei nº 1.598, de 1977. Incabível a análise acerca de eventual elemento subjetivo da conduta do agente para a aplicação da multa por descumprimento de obrigação acessória. 
				 MULTA REGULAMENTAR. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. INAPLICABILIDADE. 
				 Tratando-se de infrações distintas, é perfeitamente possível a exigência concomitante da multa regulamentar por omissão, incorreção ou inexatidão na ECF com a multa de ofício incidente sobre o tributo apurado, ao final do ano-calendário, com base no lucro real anual, na medida em que, além de terem sido lançadas em estrita observância da legislação que rege a matéria, referem-se a diferentes infrações constatadas. 
				 A legislação tributária, além de prever as duas condutas como ilícitos tributários, e de modo isolado, não autoriza, em nenhuma hipótese, a absorção de uma conduta por outra. Distintos os fatos, a base de cálculo e os próprios bens jurídicos tutelados por cada uma das normas, verifica-se inaplicável o princípio da consunção. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) conhecer recurso voluntário ii) dar parcial provimento somente para cancelar a glosa de R$ 11.326.007,60 (e o seu equivalente na base de cálculo da multa por incorreções/omissões na ECF com relação a essa glosa), referente “DESPESA REGISTRADA DE JUROS E MULTA DE MORA DE TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO”.
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Mateus Ciccone – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado para a exigência de IRPJ, CSLL e Outras Multas, referente GLOSA DE DESPESAS, cujos fatos geradores ocorreram no AC 2015, no montante de R$ 53.596.089,68, incluídos juros SELIC e multa de ofício no percentual de 75%.
		 De acordo Termo de Verificação Fiscal de fls. 2.577-2600, a Recorrente está constituída como uma sociedade empresária por ações (art. 1.088, Código Civil), tendo seus atos sujeitos à Lei n° 6.404/1976. 
		 Iniciou suas atividades - a teor de suas demonstrações financeiras - em 1965 e, até meados de 2019, denominava-se ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A. Seu objeto social consta no Estatuto como sendo relacionado a serviços de engenharia e sua página eletrônica na internet informa que (...) é especializada na prestação de serviços de Engenharia Consultiva em suas diversas especialidades. A empresa atua nos setores de infraestrutura urbana, transportes multimodais (rodovias, ferrovias, metrôs, portos e aeroportos), edificações, saneamento, energia (hidráulica, elétrica, térmica e solar) e indústrias, nas áreas de estudos, projetos, gerenciamento, supervisão e integração, com escritórios permanentes em Florianópolis e São Paulo (http://vvww.novaparticipacoes.com/).
		 A Recorrente informou ser controlada, atualmente, pela NOVA PARTICIPAÇÕES S/A (CNPJ 02.357.415/0001-42), estando inserida num grupo econômico, o qual controla empresas de segmentos relacionados ao seu objeto social, participando, ao lado de outras empresas intra ou extra-grupo, de consórcios normalmente ligados a empreendimentos públicos (usinas, rodovias, ferrovias, linhas de transmissão, metrô, etc). Opera em conjunto com empresas coligadas e parceiras. Nas demonstrações financeiras publicadas em 30/07/2016, relativas ao período sob auditoria fiscal, constam explicações acerca das transações entre empresas do mesmo grupo econômico (nota explicativa n° 9).
		 Pela análise dos saldos e respectivas colunas, a autoridade fiscal inferiu que as transações da empresa com pessoas jurídicas controladas pelo mesmo grupo econômico - doravante “partes relacionadas” - afetaram contas a receber (Clientes), a pagar (Fornecedores) e, ainda, mútuos entre elas que, por convenção da empresa, foram agrupadas sob os títulos Conta Corrente - ativo para aqueles por ela concedidos e, para os tomados, Conta Corrente - passivo. Notou, ainda, que durante o ano de 2015 foram concedidos mútuos que elevaram o saldo da Conta Corrente - ativo em aproximadamente R$ 230,489 milhões; de outro lado, a empresa tomou emprestado entre as empresas do mesmo grupo um valor que elevou seu saldo devedor (Conta Corrente - passivo) em R$ 41,035 milhões. 
		 Verificou-se, portanto, que a empresa concedeu mútuos em quantidade significativamente maior que aqueles em que foi tomadora do crédito. Isto em um exercício fiscal no qual declarou resultado real negativo (lucro real declarado = R$ -101.159.485,59; SPED/ECF/Ficha M300). 
		 Diante de intimação e reintimações para que apresentasse os comprovantes dos empréstimos/mútuos passivos (num total de cinco vezes), a empresa alegou dificuldades de localização de tais arquivos e falta de tempo, chegando mesmo a afirmar que(...) não há nenhum documento adicional para oferecermos (resposta protocolada em 18/07/2019). 
		 Um único documento (cópia com partes ilegíveis, situação relatada à empresa mediante o TERMO DE CONSTATAÇÃO E REINTIMAÇÃO FISCAL DRF/SBC/SEFIS n° 02/2019), vinculado a mútuos que a empresa manteve no passado com empresas do mesmo grupo econômico (“partes relacionadas”), foi fornecido em 03/04/2019. Trata-se de um contrato com a empresa JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A (CNPJ 02.357.415/0001-42, atual NOVA PARTICIPAÇÕES S/A, sua controladora), firmado em 01/01/2013, no valor inicial de R$ 100.000.000,00, no qual figura como mutuária. 
		 Logo, de acordo com a fiscalização, embora pudesse haver reflexos do referido mútuo no ano-base 2015, objeto da auditoria, tanto o contrato fornecido quanto seus aditivos não se prestaram a comprovar a dedução, adição, cômputo ou pagamento de juros/encargos no decorrer do exercício findo em 31/12/2015. 
		 De acordo com o relatório fiscal, a empresa também foi intimada a apresentar comprovantes de mútuos ativos, ou seja, empréstimos concedidos por ela a outras pessoas, os quais também não foram fornecidos no prazo legal, tampouco posteriormente. 
		 Além disso, a empresa foi intimada a comprovar despesas levadas à apuração do lucro real e relacionadas a contas contábeis dos referidos empréstimos/mútuos, conforme a nomenclatura utilizada em sua escrituração contábil e fiscal (SPED/ECF; SPED/ECD). 
		 Quanto às deduções não comprovadas, foram investigadas deduções que afetaram o lucro real do ano-base 2015, cujo valor, declarado pela empresa em sua SPED/ECF, atingiu R$ -101.159.485,59, portanto, um prejuízo fiscal - nomenclatura para quando o lucro real é negativo. 
		 As deduções investigadas foram tanto aquelas informadas pela empresa na sua apuração do resultado contábil (lucro líquido do exercício que é base inicial para apurar o lucro real), quanto as deduções informadas na apuração do denominado lucro real - estas últimas, mais rígidas, taxativamente previstas pelo legislador pátrio (art. 3º, CTN). 
		 A fiscalização relatou que de todas essas deduções levadas aos resultados, contábil e real, uma parte não foi comprovada pela empresa por meio das explicações e documentos digitais fornecidos, seja porque ausente prova hábil a sustentar as alegações, seja porque ausente previsão legal que as sustentasse.
		 Para um melhor entendimento das conclusões a que chegou a autoridade tributária, foram separadas as deduções no resultado contábil daquelas feitas na apuração do resultado real (lucro real). 
		 Consta do TVF, ainda, que o resultado contábil foi declarado pela empresa na ficha L300 da declaração SPED/ECF, enquanto o resultado real o foi na ficha M300. Dessa forma, a partir do item ‘1.1’, passou-se a tratar das DEDUÇÕES NO RESULTADO CONTÁBIL e, a partir do item ‘1.2’, da DEDUÇÃO NO RESULTADO REAL. 
		 No item ‘2’, discorreu-se sobre as RECEITAS FINANCEIRAS NÃO COMPUTADAS na apuração do lucro real. Já no item ‘3’, a autoridade fiscal descreveu a incidência e apuração do IOF sobre as operações de mútuo. No item ‘4’ do TVF, a autoridade fiscal discorreu sobre a multa decorrente de omissão na escrita fiscal. Como já descrito, a empresa deixou de registrar contabilmente algumas receitas que deveriam ser computadas na apuração do resultado contábil e fiscal. Também escriturou na declaração SPED/ECF, relativa ao exercício findo em 31/12/2015, valores incorretos face à legislação tributária e, por fim, deixou de escriturar o valor devido a título de IOF. Para uma visão geral de tais omissões/incorreções praticadas na escrituração da declaração SPED/ECF, foi elaborada a tabela ali constante. 
		 Essas supostas omissões e incorreções configurariam infração à legislação tributária, nos termos do art. 57 da MP 2.158-35/2001, com a redação que lhe conferiu a Lei n° 12.873/2013, bem como do art. 16 da Lei n° 9.779/1999 e da legislação que trata da declaração SPED/ECF (art. 6º da IN RFB n° 1.422/2013). 
		 A multa aplicada teve por fundamento o art. 8°-A do Decreto-Lei n° 1.598/1977, o qual reproduz norma contida na MP n° 2.158-35/2001.
		 A conjugação dos dispositivos mencionados permitiu que fossem tomadas as transações dispostas na tabela acima como base de cálculo da multa, sobre a qual foi aplicada a alíquota de 3%, eis que ou omitidas ou incorretas as mencionadas transações na declaração SPED/ECF. Consequentemente, a multa decorrente da infração descrita no art. 6º da IN RFB n° 1422/2013 c/c art. 8°-A do Decreto-Lei n° 1.598/1977 foi calculada da seguinte forma: 0,03 x (R$ 140.035.709,04 + R$ 32.998.785,69 + R$ 11.326.007,60 + R$ 1.340.085,80 + R$ 10.016.244,14) = R$ 6.472.582,51.
		 No tocante aos REFLEXOS NA APURAÇÃO DA CSLL, a autoridade apontou a inteligência do art. 28 da Lei nº 9.430/1996, segundo o qual o resultado contábil será utilizado tanto na apuração do IRPJ quanto da CSLL. 
		 Assim, ao resultado contábil antes declarado foram adicionadas as glosas acima descritas, decorrentes de deduções do resultado que não restaram comprovadas pela empresa, após intimada. Também foram adicionadas ao resultado contábil as receitas financeiras decorrentes dos juros/encargos sobre mútuos mantidos com “partes relacionadas”, bem como a atualização dos recebíveis dessas mesmas partes que a ENGEVIX, no ano de 2015, não contabilizou. 
		 Por fim, foi glosada a dedução de R$ 92.829.002,88 efetuada pela empresa na apuração da base de cálculo da CSLL (ECF/ficha M350, linha 51445). A fiscalização entendeu que tal campo possui motivo igual ao destinado a Outras Exclusões - qualquer indicador de relacionamento da ficha M300/SPED/ECF (lucro real), esta última alvo de explicações da empresa que, após auditoria, restaram incapazes de sustentar a dedução. 
		 O valor lançado a título de IOF (processo nº 15746.720398/2020-18), no total de R$ 9.720.983,77, foi computado como despesa no resultado contábil, refletindo, assim, na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. O resultado líquido e o resultado real do exercício findo em 31/12/2015, após a auditoria fiscal, constam no Anexo ao TVF, bem como a nova base de cálculo da CSLL, sendo relevante frisar a consideração do estoque de prejuízos fiscais operacionais declarados pela empresa até 31/12/2014 e eventuais autuações fiscais posteriores modificativas, a saber: • Saldo de prejuízos fiscais: R$ 260.262.619,85. No anexo ao TVF, constam tabelam com o recálculo do Resultado Líquido do Exercício.
		 A Impugnação argumentou nos termos do resumo do relatório da DRJ:
		 a) não podem ser mantidas as glosas referentes às seguintes despesas i) 34601010002 - juros pagos ou incorridos em empréstimos e financiamentos; ii) 34601010006 – juros e multa de mora de tributos pagos em atraso; iii) 34601010007 - juros e multas de fornecedores pagos em atraso; e iv) 34601010020 – juros pagos ou incorridos sobre mútuos; 
		 b) não procede a alegada omissão no registro de variação monetária ativa (juros de mútuos ativos); 
		 c) não foi indevida a exclusão de receitas do lucro líquido, cuja verdadeira causa se justifica na aplicação da metodologia POC — Percentage of Completion no ajuste das receitas atreladas a contratos de construção de longo prazo, prevista na Instrução Normativa 21/79 e no artigo 407 do RIR/997 (aplicável à época dos fatos) e tratada no Pronunciamento Técnico CPC 17; 
		 d) faz-se necessário o abatimento das estimativas mensais recolhidas, devendo ser revisto o saldo porventura mantido depois de enfrentadas as questões acima, com vistas à sua redução mediante dedução das estimativas mensais de IRPJ e CSLL liquidadas pela Impugnante mediante os PER/DCOMPs nº 13238.45765.151216.1.3.03-0409 e nº 21874.93967.151216.1.3.02-9010; 
		 e) é inexigível a multa aplicada por incorreções/omissões na ECF, pois, se revertidas as glosas perpetradas e se admitida a validade das outras exclusões consideradas pela Impugnante em sua ECF, então ficará totalmente esvaziada a razão da multa aplicada, cuja cobrança está incontestavelmente associada à manutenção das infrações que resultaram nas exigências fiscais combatidas.
		 A DRJ julgou improcedente a impugnação.
		 O Recurso Voluntário manteve os argumentos da Impugnação.
		 A PGFN não apresentou contrarrazões. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator
		 O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade, sendo conhecido.
		 Trata-se de Auto de Infração lavrado para a exigência de IRPJ, CSLL e Outras Multas, cujos fatos geradores ocorreram no AC 2015, no montante de R$ 53.596.089,68, incluídos juros SELIC e multa de ofício no percentual de 75%. O presente processo administrativo foi iniciado com a lavratura de três autos de infração. 
		 Dois destes autos de infração cobram IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2015, com multa de ofício de 75%, calculados em razão de suposta: (a) ausência de comprovação de despesas computadas no lucro do exercício; (b) omissão no registro de variações monetárias ativas vinculadas a mútuos mantidos com partes relacionadas; e (c) indevida exclusão de valores do lucro líquido. 
		 O terceiro auto de infração exige multa no importe de R$ 6.472.582,51 em razão da alegada apresentação da escrituração contábil fiscal (ECF) do mesmo ano-calendário de 2015 com informações incorretas, inexatas ou omitidas —consequência direta dos itens acima dispostos.
		 Segundo o Termo de Verificação Fiscal, a Recorrente, no curso da fiscalização, não teria logrado apresentar documentos suficientes a suportar as seguintes despesas:
		  i) 34601010002 - juros pagos ou incorridos em empréstimos e financiamentos; 
		 ii) 34601010006 – juros e multa de mora de tributos pagos em atraso; 
		 iii) 34601010007 - juros e multas de fornecedores pagos em atraso; e 
		 iv) 34602010001 – variação cambial passiva. 
		 DA GLOSA REFERENTE À DESPESA REGISTRADA NA CONTA CONTÁBIL - JUROS PAGOS OU INCORRIDOS EM EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS.
		 Relatou a fiscalização que foi efetuada a glosa da despesa/dedução no valor de R$ 32.998.785,69, registrado na conta 34601010002 — que está vinculada à conta 3.01.01.09.01.08 ((-) Outras Despesas Financeiras) da SPED/ECF/L300 e que tal glosa se compõe do valor de R$ 25.390.822,72, referente a um lançamento contábil efetuado no dia 01/12/2015 (o qual faz menção à Engevix Construções), além de R$ 10.816.978,48, relativos a um lançamento contábil datado de 30/06/2015 (cujo histórico diz ‘VALOR REFERENTE A CORREÇÃO DO SALDO DE EMPRÉSTIMO’). 
		 Argumentou a Recorrente que a quase totalidade dos R$ 25.390.822,72 que haviam sido atrelados à Engevix Construções, mais especificamente a quantia de R$ 25.113.280,00 (6x R$ 4.084.000,00 + R$ 609.280,00), foram anulados sob a rubrica de amortizações/regularização em valor equivalente. Essas amortizações/regularização foram feitas na mesma data do lançamento de R$ 25.390.822,72, justamente para neutralizar os efeitos do equivocado lançamento, não se podendo negar o efeito neutralizador pretendido sob a frágil argumentação de que a empresa deveria ter empregado o termo estorno. 
		 Acrescentou que a terminologia empregada não deve se sobrepor ao efeito concreto dos lançamentos perpetrados, que não foi outro senão a contraposição de valores com vistas a anular o resultado dos lançamentos, na extensão em que contrapostos. 
		 Segundo a Recorrente, o Auditor-Fiscal olvidou-se de tomar em consideração os juros verdadeiramente atribuídos aos contratos bancários controlados na conta contábil 21101010001 e devidamente anexados aos autos (vide docs. 115, 119, 120 e 121 dos arquivos não pagináveis), a despeito de ter chamado atenção, no curso da fiscalização, aos ajustes em renegociações travadas junto ao Bradesco, ao Banco Banrisul e ao Banco BIC em 07/2015, conforme documentos de fls. 142/162 e arquivos não pagináveis. 
		 Alega que não pretendeu atribuir todo o ajuste feito em 07/2015 à negociação travada com o Bradesco, daí porque entende ser descabida a glosa perpetrada com base na dúvida suscitada quanto a um único aditivo firmado com o Bradesco, sendo possível se constatar, em sua opinião, a efetiva concretude dos juros incorridos com empréstimos bancários no período, tal qual se vê na planilha anexada. 
		 Aduziu a Recorrente que a DRJ, ao manter a glosa integral da conta contábil 34601010002, apenas repetiu os dizeres da fiscalização de que (a) a utilização do termo amortização ao invés de estornou não possibilita a neutralização do valor de R$ 25.390.822,72, atrelada à Engevix Construções, e (b) não haveria prova da despesa de R$ 10.816.978,48 em que pese existir Aditivo próprio firmado com o terceiro (Banco Bradesco).
		 Defende a Recorrente que as razões da fiscalização não podem prevalecer porque houve anulação quase da totalidade da quantia e, assim, a utilização de termo amortização ao invés de estorno não pode ser suficiente para manutenção da glosa e porque a existência de um aditivo é sim prova suficiente para a existência da despesa, caso contrário não há como se provar essa despesa de fato.
		 Alegou a Recorrente que dos R$ 25.390.822,72 que haviam sido atrelados à Engevix Construções, mais especificamente, R$ 25.113.280,00 (6x R$ 4.084.000,00 + R$ 609.280,00), foram anulados sob a rubrica de amortizações/regularização em valor equivalente e que essas amortizações/regularização foram feitas na mesma data do lançamento de R$ 25.390.822,72 justamente para neutralizar os efeitos do equivocado lançamento. 
		 Considerando isto aduz que se não se poderia negar o efeito neutralizador pretendido pela Recorrente sob a argumentação de que a empresa deveria ter se validado do emprego do termo estorno ou ter trazido qualquer outra prova. Afirma que a prova única e suficiente já existe porque no mesmo dia, houve a neutralização deste lançamento em razão de erro, seja com o emprego da palavra “estorno” ou “amortização”, já que os efeitos foram os mesmos. 
		 Argumentou a Recorrente que a terminologia empregada não deve se sobrepor ao efeito concreto dos lançamentos perpetrados, que seria a contraposição de valores em ordem a anular o resultado dos lançamentos, na extensão em que contrapostos e que diante da contraposição de lançamentos verificada, outra não poderia ser a conclusão senão a de que os R$ 25.390.822,72 originariamente lançados não importou diminuição do lucro do exercício, porquanto anulados por lançamentos contrapostos no mesmo dia.
		 Acredita a Recorrente que o Auditor Fiscal olvidou-se de tomar em consideração os juros verdadeiramente atribuídos aos contratos bancários controlados na conta contábil 21101010001 e devidamente anexados aos autos (vide docs. 115, 119, 120 e 121 dos arquivos não pagináveis) e que tal questão teria sido ignorada pela DRJ e que ao glosar o saldo da conta integral atribuindo falta de provas a despesas anuladas (Engevix Construções) e não comprovadas (Banco Bradesco), acabou-se por glosar outras despesas devidamente comprovadas e para as quais nada foi trazido pela d. fiscalização. 
		 Afirma a Recorrente que, no curso da fiscalização, chamou a atenção aos ajustes em renegociações travadas junto ao Bradesco, mas deixou bem claro que tinham outras junto, por exemplo, ao Banco Banrisul e ao Banco BIC em 07/2015, conforme documentos apresentados no curso da fiscalização —fls. 142/162 e arquivos não pagináveis acostados aos autos do processo administrativo. 
		 Aduz que não atribuiu todo o ajuste feito em 07/2015 à negociação travada com o Bradesco, daí porque é descabida a glosa perpetrada com base na dúvida suscitada quanto a este único aditivo firmado com o Bradesco e que dos documentos apresentados seria possível perceber a efetiva concretude dos juros incorridos com empréstimos bancários no período, tal qual se vê da planilha anexa (fls. 2720/2740). 
		 Menciona que a planilha abaixo permite a conclusão quanto ao acerto da Recorrente quanto ao registro e à consequente dedução de despesas de juros vinculados a contratos bancários no ano de 2015:
		 /
		 Afirma a Recorrente que ao glosar o saldo integral da conta contábil 34601010002, na prática, acabou por desprezá-lo e por negar o direito ao lançamento de juros incontestavelmente devidos. 
		 Portanto, a Recorrente argumentou que os juros debitados na conta contábil 34601010002 teriam sido estornados, sendo que a quase totalidade dos R$ 25.390.822,72 que haviam sido atrelados à Engevix Construções, teriam sido anulados sob a rubrica de amortizações/regularização em valor equivalente, feitas na mesma data do equivocado lançamento de R$ 25.390.822,72, com o intuito de neutralizar seus efeitos. 
		 A DRJ esclareceu que em consulta aos lançamentos dessa conta, foram identificados 6 (seis) lançamentos no dia 01/12/2015 (mesmo dia do lançamento de R$ 25.390.822,72), no valor de R$ 4.084.000,00 cada, todos com o seguinte histórico: AMORTIZAÇÃO JUROS SOB EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS 2015. Observou-se que o histórico do lançamento não faz menção à empresa Engevix Construções ou a um possível estorno de lançamento anterior, ao contrário, denota amortização de empréstimos bancários, e não tomados de “partes relacionadas” (no caso, a Engevix Construções). 
		 Relatou também a DRJ:
		 Também na mesma data foi identificado um lançamento no valor de R$ 609.280,00, cujo histórico manifesta: REGUL EMPRÉSTIMOS CURTO PRAZO. Novamente, aqui não se observou estorno de lançamento anterior, ou menção a mútuos com empresa do mesmo grupo econômico. 
		 Interessante pontuar que, nessa mesma conta, a empresa efetuou, segundo consta do TVF, 6 (seis) lançamentos no decorrer do exercício — entre 01/01/2015 e 31/12/2015 — contendo a palavra estorno, o que denota que, quando desejou reverter operações, usou no histórico a palavra adequada à caracterização da neutralização do lançamento contábil. 
		 Além disso, não foram comprovados os alegados estornos com aditivos contratuais, transferências bancárias ou outros elementos hábeis e idôneos, uma vez que a documentação de fls. 142/162 (abaixo discriminada), bem como aquela juntada como arquivos não-pagináveis, não fazem menção a operações de crédito entre a autuada e a empresa Engevix Construções (“parte relacionada”). 
		 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° 304.401.301, emitida em 02/02/2015 por ENGEVIX ENGENHARIA S.A. em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$ 20.000.000,00, com vencimento final em 04/03/2015; 
		 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° 3.556.993, emitida em 14/04/2015 por ENGEVIX ENGENHARIA S.A. em favor do Banco Bradesco S.A., no valor de R$ 10.000.000,00, com vencimento final em 12/06/2015; 
		 - ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n° 6.412.736, emitido em 04/12/2012 por ENGEVIX ENGENHARIA S.A. em favor do Banco Bradesco S.A., no valor de R$ 50.000.000,00, com vencimento final em 04/12/2015, o qual teve por objeto a REALOCAÇÃO DAS PARCELAS, ALTERAÇÃO DO VENCIMENTO FINAL DA CÉDULA E ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS. 
		 Há que se registrar que não foram glosadas pela Fiscalização as despesas com juros decorrentes de empréstimos tomados junto às instituições bancárias apontadas pela autuada na tabela supra, mas tão somente os lançamentos contábeis especificados no item ‘1.1.1’ do TVF (conta contábil 34601010002). 
		 Nesse cenário, verifica-se que os argumentos da Recorrente não foram suficientes para combater o auto de infração e a decisão da DRJ. 
		 Com isso, entendemos que está correta a conclusão da DRJ e que deve ser mantida a glosa de R$ 25.390.822,72, referente ao lançamento contábil efetuado no dia 01/12/2015, vez que não restou comprovada a tomada de empréstimo junto à Engevix Construções no período de apuração em referência, tampouco os alegados estornos do referido lançamento. 
		 Quanto ao lançamento contábil no valor de R$ 10.816.978,48, efetuado em 30/06/2015 na conta 34601010002, também foi objeto de glosa pela autoridade fiscal. 
		 O histórico do lançamento foi simplesmente: ‘VALOR REFERENTE A CORREÇÃO DO SALDO DE EMPRÉSTIMO’). Em face dessas poucas informações, a autoridade autuante solicitou detalhamento mediante o Termo de Intimação Fiscal DRF/SBC/SEFIS/TCGL nº 03/2020.  Em resposta, a empresa apresentou um CD-ROM, sobre o qual consta do TVF o seguinte: 
		 E, na mídia apresentada, foi encontrada uma pasta intitulada item 13 contendo um único arquivo denominado 5° aditivo 6.412.736_50MM Vlr 24.999.999,96 11.03.2015 restruturação, cujo conteúdo, porém, não faz prova da despesa de R$ 10.816.978,48. Trata-se de um aditivo ao contrato de empréstimo bancário firmado com o Banco Bradesco em 04/12/2012, uma Cédula de Crédito Bancário no valor original de R$ 50.000.000,00 que seria paga num prazo de 36 meses, findando-se em 04/12/2015. O aditivo veicula alterações na taxa de juros (que era de 3,05% a.a. e passou a ser de 2,39% a.a.) e na data de vencimento do contrato (cujo termo final seria 04/12/2015, mas passou a ser 16/02/2017). A cópia digital apresentada não trouxe assinaturas dos representantes do Banco Bradesco, tampouco foi possível identificar a data em que foi firmado. (grifou-se) 
		 Em face desses argumentos a DRJ concluiu após investigação:
		 Não se identificou, seja por ocasião do procedimento fiscal, seja da impugnação do lançamento, a origem do cômputo, como despesa, do valor de R$ 10.816.978,48 em 30/06/2015 na conta contábil 34601010002. Ratifica-se a conclusão da Fiscalização de que o mero aditamento de um contrato com vistas à diminuição dos encargos não traz necessariamente uma nova despesa,
		 Destarte, deve ser mantida a glosa do referido valor, que sequer foi contestada na peça de defesa.
		 DA GLOSA REFERENTE À DESPESA REGISTRADA DE JUROS E MULTA DE MORA DE TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO
		 De acordo com o auto de infração foi efetuada a glosa da despesa/dedução no valor de R$ 11.326.007,60, consistente na diferença entre o valor registrado na conta 34601010006 (R$ 14.849.013,12) — que foi levado à conta 3.01.01.09.01.08 ((-) Outras Despesas Financeiras) da SPED/ECF/L300 – e o valor confirmado pela Fiscalização (R$ 3.523.005,51). 
		 Argumentou inicialmente a então Impugnante que a multa e os juros atrelados ao parcelamento previdenciário foram contabilizados como despesas em 2015 porque apenas em 02/2015 que o débito foi reconhecido em LDCG e parcelado, consoante assim pode ser verificado na documentação anexa (Doc. 4, fls. 2.741/2.837). 
		 Complementou a defesa que, de acordo com o regime de competência, está absolutamente correto o lançamento da despesa ao tempo em que reconhecida a obrigação de seu pagamento, o que tornaria manifestamente descabida a glosa dos juros e multa vinculados ao parcelamento previdenciário aqui referido. 
		 Quanto às multas e juros compensados em DCOMPs (Doc. 5, fls. 2.838/2.877), admitiu que foram reconhecidas e pagas em período anterior a 2015, mais especificamente no ano de 2014. Defendeu ser pacífico o entendimento de que é possível o registro a posteriori da despesa, quando comprovada sua efetiva existência e quando demonstrado que o registro em período posterior não teve o condão de lesar o Fisco, devendo ser respeitado, em qualquer caso, o período quinquenal. Nesse sentido, destacou recente julgamento do CARF (Acórdão nº 1302-004.990, de 10/11/2020) em interpretação do artigo 273 do RIR/99, em vigor à época dos fatos. 
		 Segundo a Recorrente, não há qualquer espaço para dúvida quanto à efetiva existência das despesas, atestadas pelas próprias DComps transmitidas, nem houve prejuízo ao Fisco com o registro tardio, uma vez que não houve duplicidade de lançamento das despesas. Isto porque, embora tenham sido confessadas e quitadas em 2014, efetivamente não foram lançadas como despesas naquele ano, consoante o Razão da conta nº 34601010006 (Doc. 6, fls. 2.878/2.879). Além disso, argumentou que declarou prejuízo fiscal tanto em 2014 quanto em 2015 (doc. 7, fls. 2.880/2.881), pelo que se deve refutar qualquer pensamento de que as despesas poderiam ter sido postergadas como forma de administrar o lucro tributável. 
		 O Recurso Voluntário aponta que a  DRJ rejeitou a impugnação da Recorrente porque não teria havido comprovação de apuração de prejuízo fiscal em 2015, mas apenas em 2014 e que, no entanto, a DRJ e a fiscalização têm estes dados e que, se fosse o caso, poderia ter havido uma diligência fiscal. 
		 Ademais, esclareceu o Recurso Voluntário que apenas demonstrou o prejuízo fiscal em 2014, pois foi o ano de competência das despesas e, assim, para o afastamento de lesão ao fisco a prova necessária é atinente a este período. Se em 2015, houve apuração de lucro ou prejuízo fiscal não há lesão ao fisco em sua opinião. De toda forma, defende que apontou no Recurso Voluntário tal ponto (doc. 2 do recurso). 
		 Na sequência desenvolveu o raciocínio no sentido de que em 2015, a Recorrente registrou despesas com juros e multa de mora de tributos pagos em atraso no valor total de R$ 14.849.013,12, dos quais o fiscal glosou R$ 11.326.007,60 e que a glosa fiscal decorre de, no entanto, em suas palavras, na falta de análise detida dos documentos. 
		 Afirma que em relação às despesas do parcelamento previdenciário, o Auditor Fiscal deixou escapar que a multa e os juros atrelados ao parcelamento previdenciário foram contabilizados como despesas em 2015 porque foi apenas em 02/2015 que o débito foi reconhecido em LDCG e parcelado, consoante assim pode ser verificado da documentação anexa (fls. 2741/2837).
		 Defende que de acordo ao regime de competência, estaria correto o lançamento da despesa ao tempo em que RECONHECIDA A OBRIGAÇÃO DE SEU PAGAMENTO, ou seja, no momento em que houve confissão de dívida, o que tornaria descabida a glosa dos juros e multa vinculados ao parcelamento previdenciário. 
		 Quanto às multas e juros compensados em DCOMPs, as quais se encontram anexas à impugnação (fls. 2838/2877), apesar de terem sido reconhecidas e pagas em 2014, o seu reconhecimento em 2015 não lesa o fisco na opinião da Recorrente. 
		 Neste ponto, entende a Recorrente que é tranquilo o entendimento de que é possível o registro a posteriori da despesa, quando comprovada sua efetiva existência e quando demonstrado que o registro em período posterior não teve o condão de lesar o Fisco, devendo ser respeitado, em qualquer caso, o período quinquenal para o registro. 
		 Defende ainda a Recorrente que demonstrou na peça de defesa que não há prejuízo ao fisco, já que a despesa não foi registrada em duplicidade em 2014 (fls. 2878/2879) e houve naquele período declaração de prejuízo fiscal (fls. 2880/2881).
		 Ocorre que o Auditor Fiscal relatou ter analisado o conjunto dos recolhimentos em DARF efetuados entre 01/01/2015 e 31/12/2015 e o conjunto das compensações (PER/DComp) e verificou que tanto no caso das compensações tributárias quanto no dos recolhimentos em DARF, foram considerados os seguintes critérios, tendo em vista a nomenclatura da conta contábil, conforme relatado pela decisão da DRJ: 
		 • Juros e multas pagos em qualquer recolhimento, e não apenas nos parcelamentos, como afirmou a empresa; 
		 • Juros e multas compensados com qualquer crédito, independente do ano/período do crédito; 
		 • Juros e multas compensados de débitos parcelados ou não. Todo débito compensado foi, portanto, considerado. 
		 A pesquisa efetuada demonstrou que a empresa pagou juros e multas, no decorrer do ano de 2015, nos seguintes valores e origens (vide arquivos PGTO DARF MULTA, JUROS 2015 e PERDCOMP — JUROS MULTAS): 
		 • Multas em recolhimentos DARF: R$ 1.008.694,21; 
		 • Multas em compensações (PER/DComp): R$ 565.171,33; 
		 • Juros em recolhimentos DARF: R$ 1.886.441,58; 
		 • Juros em compensações (PER/DComp): R$ 62.698,39; 
		 • TOTAL em juros e multas = R$ 3.523.005,51. 
		 Vê-se que foram encontrados, nos documentos de arrecadação e compensação tributária, valores menores que os havidos pela autuada durante o exercício de 2015, mesmo alargando-se a base de pesquisa de tais rubricas. Foram desconsideradas as compensações transmitidas em período diferente de 2015, bem como as cópias digitais de documentos internos da empresa (relatórios, planilhas etc.) sem relação com as explicações solicitadas, além de cópias de DARF sem autenticação bancária ou comprovante de quitação. 
		 Considerando que o parcelamento em que foram incluídas as despesas com juros e multas fora consolidado em 26/02/2015, embora tenha abrangido tributos com fatos geradores ocorridos em 2014 e 2015 (fls. 2.748/2.752), tem-se por irreparável a glosa efetuada pela autoridade fiscal. Isto porque se baseou, como antes demonstrado, em extração de juros e multas pagos em qualquer recolhimento, e não apenas nos parcelamentos, bem como de juros e multas compensados de débitos parcelados, durante o período de apuração (AC 2015), tendo sido desconsideradas apenas as cópias de DARF sem autenticação bancária ou comprovante de quitação, assim como as compensações declaradas em período diverso (adiante tratadas). 
		 A DRJ entendeu que assistia razão à então Impugnante  quando afirmou ser possível a dedução de despesas em competências subsequentes, desde que isso não cause redução indevida do lucro real, uma vez que a figura da postergação da despesa (exclusão do seu valor da apuração do lucro líquido) é distinta da postergação do imposto. O artigo 273 do RIR/99 dispunha a respeito na época dos fatos, conforme abaixo transcrito: 
		 Art. 273.  A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º):
		 I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou
		 II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.
		 § 1º  O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º).
		 § 2º  O disposto no parágrafo anterior e no § 2º do art. 247 não exclui a cobrança de atualização monetária, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º, e Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16).
		 Assim,  a conclusão da DRJ foi no sentido de que embora o registro da despesa pelo regime de competência constitua o procedimento adequado, o erro quanto ao momento do registro de despesa ou custo constituirá fato sem relevância fiscal quando não houver postergação do pagamento do imposto ou sua redução indevida em qualquer período de apuração. A postergação de despesa não implica necessariamente a postergação de impostos. A redução indevida , por outro lado, poderá ocorrer apenas no caso em que tenha sido apurado prejuízo fiscal no período de competência, sob pena de que o registro posterior da despesa possa caracterizar burla ao limite de compensação de prejuízo fiscal.
		 Ou seja, restou reconhecido pela DRJ que a postergação de despesa e postergação de imposto são institutos diferentes e que  no presente caso é aplicável o entendimento no sentido de que nada obsta a possibilidade de registro, em período posterior, de uma legítima dedução, desde que isso não cause redução indevida do lucro real. 
		 A Recorrente afirmou que declarou prejuízo fiscal tanto em 2014 (ano em que foram transmitidas as DComps) quanto em 2015 (ano em que se pretendeu o aproveitamento das despesas mediante dedução), fazendo referência aos documentos de fls. 2.880/2.881.
		 No entanto, entendeu a DRJ que não restou plenamente comprovado que não houve burla ao limite de compensação de prejuízo fiscal no ano de 2015.
		 Ou seja, a DRJ rejeitou a impugnação da Recorrente, pois entendeu que não houve comprovação de apuração de prejuízo fiscal em 2015, mas apenas em 2014.
		 Nesse raciocínio, temos de concordar com a Recorrente no sentido de que se em 2015 ocorreu apuração de lucro ou prejuízo fiscal significaria que não há lesão ao fisco. Consequentemente, entendo que a questão passou a ser sobre a existência de prova ou não sobre o prejuízo em 2015.
		 Ora, de fato, em 2015, a Recorrente registrou despesas com juros e multa de mora de tributos pagos em atraso no valor total de R$ 14.849.013,12, dos quais o fiscal glosou R$ 11.326.007,60. 
		 Segue abaixo trecho da explicação fiscal, bem como planilha elaborada pela Recorrente das despesas declaradas versus mantidas versus glosadas no trabalho fiscal:
		 /
		 /
		 Ocorre que Recorrente apresentou documentos que, nesse aspecto, poderiam afasta a glosa fiscal decorrente.
		 Em relação às despesas do parcelamento previdenciário, o Auditor Fiscal não constatou que a multa e os juros atrelados ao parcelamento previdenciário foram contabilizados como despesas em 2015 porque foi apenas em 02/2015 que o débito foi reconhecido em LDCG e parcelado, consoante assim pode ser verificado da documentação anexa (fls. 2741/2837).
		 Do quadro de consolidação que acompanha o Discriminativo da Consolidação de Parcelamento é possível verificar o acerto da Recorrente quanto ao registro das despesas e questão:
		 /
		 Em acordo ao regime de competência, está correto o lançamento da despesa ao tempo em que RECONHECIDA A OBRIGAÇÃO DE SEU PAGAMENTO, ou seja, no momento em que houve confissão de dívida, o que torna descabida a glosa dos juros e multa vinculados ao parcelamento previdenciário aqui referido. 
		 Quanto às multas e juros compensados em DCOMPs, as quais se encontram anexas à impugnação (fls. 2838/2877), apesar de terem sido reconhecidas e pagas em 2014, o seu reconhecimento em 2015 não lesa o fisco.
		 Neste ponto, pode-se aplicar o entendimento de que é possível o registro a posteriori da despesa, quando comprovada sua efetiva existência e quando demonstrado que o registro em período posterior não teve o condão de lesar o Fisco, devendo ser respeitado, em qualquer caso, o período quinquenal para o registro. 
		 Nesse sentido, destaca-se recente julgamento do CARF em interpretação do artigo 273 do RIR/99, em vigor à época dos fatos:
		 Entendo que a Recorrente demonstrou na peça de defesa que não há prejuízo ao fisco, já que a despesa não foi registrada em duplicidade em 2014 (fls. 2878/2879) e houve naquele período declaração de prejuízo fiscal (fls. 2880/2881).
		 Segue trecho da Impugnação 
		 “Também é fácil comprovar que o registro tardio da despesa não acarretou prejuízo ao Fisco. Nesse sentido, cabe descartar, primeiramente, qualquer possível dúvida com relação à eventual duplicidade de lançamento das despesas. E, para tanto, basta verificar que, embora tenham sido confessadas e quitadas em 2014, efetivamente não foram lançadas como despesas naquele ano, consoante é possível verificar do Razão, Conta Contábil 34601010006 (“juros e multa de mora de tributos pagos em atraso”) (doc. 6): 
		 /
		 Consoante se vê, não foram registradas despesas vinculadas a DCOMPs, tampouco despesas em valores compatíveis com as DCOMPs aqui comentadas, o que torna inconteste a conclusão de que essas despesas não foram aproveitadas na apuração do lucro do ano de 2014. 
		 Demonstrada a inocorrência de registro duplicado, cabe também chamar a atenção ao fato de que a Recorrente declarou prejuízo fiscal, tanto em 2015 como em 2014 (doc. 7), fato suficiente para refutar qualquer pensamento de que a despesa poderia ter sido postergada como forma de administrar o lucro tributável. 
		 E, diante do quanto aqui demonstrado, é de rigor seja anulada a glosa perpetrada também neste item.”
		 Por outro lado, a Recorrente apresentou no Recurso Voluntário a apuração de prejuízo fiscal antes da revisitação fiscal (fls. 3062-3070).
		 Nesse cenário, encaminho meu voto no sentido de que seja cancelada a glosa de R$ 11.326.007,60, bem como afastando a multa aplicada por incorreções/omissões na ECF com relação a essa glosa.
		 DA GLOSA REFERENTE À DESPESA JUROS E MULTA DE FORNECEDORES PAGOS EM ATRASO
		 Acerca da conta contábil 34601010007, referentes a JUROS E MULTA DE FORNECEDORES PAGOS EM ATRASO, consta do TVF, às fls. 2585, que seu saldo foi levado à conta 3.01.01.09.01.08 ((-) Outras Despesas Financeiras) da SPED/ECF/L300, com valor de despesa/dedução de R$ 3.471.979,83. 
		 Assim explicou a empresa quando questionada sobre o tema:
		 Juros e Multa pagos em atraso, os valores mais relevantes é do INSS. Documento comprobatório são os comprovantes de pagamento.
		 Acompanhou referida explicação o arquivo intitulado Juros de Fornecedores em Atraso.
		 Da análise desse documento digital, foram validadas pela fiscalização despesas com juros/multa no valor de R$ 2.131.895,00 apenas, já que, nesses documentos foram localizadas pela autoridade fiscalizadora PERDCOMPs, cujas rubricas e valores já haviam sido consideradas (na conta contábil 34601010006). 
		 Desta forma, houve a correta glosa da diferença (R$ 3.471.979,83 - R$ 2.131.895,00 = R$ 1.340.085,80) que, portanto, foi adicionada ao resultado contábil. 
		 A Recorrente contestou com alegação de insuficiência da motivação da glosa e a inviabilidade do devido exercício do direito de defesa.
		 Importante destacar que a autoridade fiscal explicitou no TVF que a empresa que obteve rendimentos tributáveis num dado exercício deve levá-los à apuração contábil e, sendo submetida ao regime previsto pelo art. 2° da Lei n° 9.430/1996, deve efetuar os ajustes determinados pela legislação tributária com vistas a obter o denominado lucro real, base sobre a qual se aplicam as alíquotas de cada uma das exações. 
		 Restou claro que a dedução em apreço não foi comprovada pela empresa mediante as explicações e documentos digitais fornecidos, tendo-se por ausente prova hábil a sustentá-la. 
		 Por todo o exposto, deve ser mantida a glosa tratada neste item.
		 DA GLOSA REFERENTE À DESPESA JUROS PAGOS OU INCORRIDOS SOBRE MÚTUOS
		 Este tópico é referente a dois mútuos tomados das empresas Nova Participações (razão social anterior era Jackson Empreendimentos) e Ecovix. Os juros glosados, consoante relatado pelo Auditor Fiscal foram atribuídos a mútuos tomados das empresas Nova Participações (razão social anterior era Jackson Empreendimentos) e Ecovix. 
		 O Auditor Fiscal apontou que, na inexistência de contratos escritos com indicação das taxas de juros reais praticadas, bem como na inexistência de prova de recebimentos e pagamentos desses juros, não seria possível admitir as despesas lançadas nessa conta contábil.
		 Ocorre que de fato existe contrato escrito de mútuo entre a Jackson Empreendimentos (antiga razão social de Nova Participações) e a Recorrente, o qual perdurava desde janeiro de 2013, com expressa previsão da cobrança de taxa de juros de 0,7% a.m.3 sobre o saldo mutuado. 
		 O contrato e seus aditivos constam dos autos às fls. 2882/2889, nos quais se fundaram o lançamento mensal dos juros sobre o saldo devedor de mútuo, lembrando que, no regime de competência, o lançamento não está condicionado à prova de pagamento da despesa.
		 No entanto, reconhece a Recorrente que quanto ao mútuo mantido com a Ecovix, de menor valor, não foi pactuado por contrato escrito e que isso não seria um empecilho porque  neste cerne é importante deixar claro que a própria DRJ determina, em tópico próprio para defender que “nas operações de mútuo a incidência de juros é presumida” :
		 Segundo o TVF, para a conta contábil 34601010020 - cujo saldo também foi levado à conta 3.01.01.09.01.08 ((-) Outras Despesas Financeiras) da SPED/ECF/L300, com valor de despesa/dedução de R$ 10.016.244,14, a empresa apresentou a seguinte explicação:
		 Referente Juros incorridos sobre empréstimos de mútuo da Nova Participações para a Engevix e empréstimo da Ecovix para Engevix. Documento comprobatório são os controles através de planilha excel.
		 Em face de referida explicação a autoridade fiscalizadora entendeu que a despesa objeto da glosa diz respeito a juros passivos decorrentes de mútuos com “partes relacionadas”, em que a ENGEVIX figurou como mutuária (tomadora dos empréstimos). 
		 O Auditor Fiscal procedeu à glosa do total de R$ 10.016.244,14 encontrado na conta contábil acima sob a alegação de que a empresa não forneceu contratos ou comprovantes idôneos das operações de mútuo. 
		 As explicações vieram acompanhadas de dois arquivos digitais denominados Juros sobre Mútuo - Nova Participações e Juros sobre Mútuo - Ecovix, no formato ‘.pdf’ e contendo tabelas com valores apurados pela própria empresa. Não vieram, entretanto, as provas de tais operações. 
		 A análise da conta contábil revelou que, no histórico dos lançamentos, foram mencionadas as “partes relacionadas” citadas na explicação da empresa, cujos valores e datas, todavia, não puderam ser validados pela auditoria fiscal, em face da ausência de comprovantes hábeis e idôneos.
		 De outro lado, as notas explicativas publicadas junto às Demonstrações Financeiras informam que, em 31/12/2014, a empresa possuía um mútuo passivo com a “parte relacionada” ENGEVIX CONSTRUÇÕES, com saldo igual a R$ 80,331 milhões. A ENGEVIX CONSTRUÇÕES não é citada nas explicações ora fornecidas para a conta 34601010020, mas o saldo com ela existente em 31/12/2014 desapareceu em 31/12/2015, conforme quadro da Nota Explicativa n° 9. 
		 Ora, ficou evidente que o mútuo existia em 31/12/2014 e não mais existia em 31/12/2015, ou seja, ele foi extinto no decorrer do ano de 2015. 
		 Porém, nenhum lançamento contábil na conta 34601010020 - que registra justamente os juros sobre mútuos passivos - faz menção à ENGEVIX CONSTRUÇÕES. Também não foi encontrada pela fiscalização, dentre as contas utilizadas pela empresa na apuração do resultado contábil, nenhuma conta cuja nomenclatura apresentasse indícios de se referir a tal empresa. 
		 Consequentemente, pela ausência de comprovantes hábeis e idôneos (contratos, prova de recebimentos e pagamentos, taxas reais praticadas, prazos e datas das amortizações, etc.) a autoridade fiscal considerou sem sustentação os registros contábeis da conta 34601010020. Ainda, a incoerência encontrada entre estes e a Nota Explicativa n° 9, publicada junto às Demonstrações Financeiras, no que se refere aos valores devidos à ENGEVIX CONSTRUÇÕES, foi tido como fator complementar à não confirmação daquele valor. 
		 Diante disso, foi glosado o valor deduzido (R$ 10.016.244,14), adicionando-o ao resultado contábil. 
		 A Recorrente arguiu, por sua vez, que referidos juros, consoante relatado pelo próprio Auditor Fiscal, foram atribuídos a mútuos tomados das empresas NOVA PARTICIPAÇÕES (razão social anterior era JACKSON EMPREENDIMENTOS) e ECOVIX. Contudo, em que pese o reconhecimento de que referidos mútuos foram devidamente apontados em seu Balanço, entendeu o Auditor Fiscal que, na inexistência de contratos escritos com indicação das taxas de juros reais praticadas, bem como na inexistência de prova de recebimentos e pagamentos desses juros, não seria possível admitir as despesas lançadas nessa conta contábil. 
		 Apesar disso a DRJ recusou referida despesa sob o seguinte fundamento:
		 Transcreve-se, de início, o teor da Nota Explicativa nº 9, em que se identificam os saldos finais dos mútuos passivos com as “partes relacionadas” ENGEVIX CONSTRUÇÕES, ECOVIX e JACKSON EMPREENDIMENTOS:.
		 9. “partes relacionadas” - Os principais saldos de ativos e passivos, assim como as transações que afetam o resultado do exercício, relativas a operações com “partes relacionadas”, decorrem de transações da Companhia com empresas do mesmo grupo de controle e “partes relacionadas”, sem prazo de vencimento, como segue abaixo:
		 /
		 Extrai-se que, de fato, os mútuos passivos com a ENGEVIX CONSTRUÇÕES, no montante de R$ 80,331 milhões desapareceram no decorrer do ano de 2015, todavia a empresa não trouxe esclarecimentos sobre as respectivas amortizações dos empréstimos tomados e os juros praticados nessa operação. Ademais, como visto, nenhum lançamento contábil na conta 34601010020 - que registra justamente os juros sobre mútuos passivos - fez menção à ENGEVIX CONSTRUÇÕES. Também não foi encontrada, dentre as contas utilizadas pela empresa na apuração do resultado contábil, nenhuma conta cuja nomenclatura apresentasse indícios de se referir a tal empresa. 
		 Além disso, reconhece-se que, de acordo com o Contrato de Mútuo com a JACKSON EMPREENDIMENTOS (antiga razão social de Nova Participações) juntado à peça de defesa, a taxa de juros fixada foi a de 0,7% a.m. sobre a importância mutuada. Contudo, o instrumento contratual estabelece um limite de crédito no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), a ser utilizado pela mutuária na medida de suas necessidades, in verbis:
		 1.1 A MUTUANTE, pelo presente, concede um crédito à MUTUÁRIA até a quantia líquida de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), sendo permitida a transferência de recursos em volumes parciais ou no montante total aqui pactuado, sempre mediante depósito e/ou transferência em qualquer conta corrente indicada pela MUTUÁRIA. 
		 1.2 As remessas em dinheiro far-se-ão mediante prévia solicitação escrita da MUTUÁRIA à MUTUANTE, comprometendo-se a MUTUANTE a remeter os valores requisitados e a atender a requisição da MUTUÁRIA, no prazo certo e no valor pretendido pela última, desde que, entretanto, suas disponibilidades assim o permitam. Não o permitindo, dará a MUTUANTE notificação á MUTUÁRIA do motivo de sua recusa, ou indicará os novos prazos e valores disponíveis. 
		 1.3 A importância mutuada ficará sujeita a encargos de 0,7% (sete décimos de um inteiro por cento) ao mês, pro rata die, calculados a partir da data do efetivo depósito na conta da MUTUÁRIA até a sua efetiva liquidação, nos termos deste contrato.
		 Dessa forma, não houve definição do valor principal colocado à disposição da Impugnante pela JACKSON EMPREENDIMENTOS no AC 2015, tornando impossível a mensuração precisa dos juros passivos incidentes na operação com a referida pessoa jurídica.
		 No tocante aos empréstimos tomados da ECOVIX, não foi apresentada qualquer documentação comprobatória da operação de crédito, nem por ocasião do procedimento fiscal nem da impugnação.
		 Portanto, apesar de ter sido apresentado contrato de mútuo e em outros pontos nenhum contrato, o conteúdo de referido contrato não atendeu aos requisitos tributários, vez que não houve definição do valor principal e consequentemente não foi possível definir os juros, os quais definiriam o montante de despesa possível de ser utilizada. Correta, portanto, a fiscalização e a DRJ.
		 DA OMISSÃO NO REGISTRO DE VARIAÇÃO MONETÁRIA ATIVA.
		 A questão do mútuo ainda apresentou reflexos sob o aspecto de registro de variação monetária ativa entendendo a fiscalização que não foi localizada a receita financeira derivada do tratamento favorecido conferido, pela empresa, aos recebíveis de partes relacionadas localizadas no exterior, caso da conta contábil 11201010007 (CLIENTES PARTES RELACIONADAS - EXTERIOR),
		 Com relação ao presente tópico oportuno transcrever as conclusões do TVF às fls. 2594:
		 “De outro lado, ainda ausente a receita financeira derivada do tratamento favorecido conferido, pela empresa, aos recebíveis de partes relacionadas localizadas no exterior, caso da conta contábil 11201010007 (CLIENTES PARTES RELACIONADAS - EXTERIOR), uma vez que o valor acima calculado é o derivado dos encargos/juros que devem incidir, minimamente, sobre os saldos de mútuos a elas concedidos. 
		 Referida conta, aparentemente não destinada a mútuos, mas sim ao recebimento de pagamentos decorrentes da venda de produtos/serviços a partes relacionadas, não teve o saldo inicial em 01/01/2015 alterado e, como já dito, recebeu entre 25/12 e 31/12/2015 lançamentos que foram, ato contínuo, estornados, mantendo-se o saldo inicial no encerramento do período. Logo, denota um tratamento diferenciado dado pela empresa a recebíveis de partes relacionadas, certamente não praticados pela empresa para os recebíveis de partes não-relacionadas, afetando, assim, o resultado sujeito aos tributos federais (IRPJ/CSLL), na medida em que esse favorecimento não é essencial à manutenção da atividade produtiva ou ao seu objeto social. Neste mesmo sentido, os acórdãos CARF antes citados.
		 Logo, necessário o cálculo das receitas financeiras que, minimamente, deveriam incidir sobre tais saldos - já que a data de vencimento, bem como a frequência de amortizações/pagamentos, são variáveis não apenas desconhecidas como também de livre prática peia empresa auditada, ressalvadas as consequências contábeis e fiscais. Contudo, são desconhecidos os termos de cada operação com os clientes que pertencem ao mesmo grupo econômico da empresa auditada. Ao mesmo tempo, não foi encontrada, seja na contabilidade da empresa, seja nas respostas fornecidas, conta contábil destinada ao registro de juros/encargos sobre recebíveis de partes relacionadas, ativos ou passivos, que permitissem a aplicação de mesma lógica empregada no cálculo das receitas financeiras proporcionais aos mútuos concedidos. 
		 Isto considerado, foi aplicado ao saldo da referida conta (R$ 22.877.141,86) a taxa SELIC apurada pelo Banco Central entre 01/01 e 31/12/2015, mesmo período no qual restou inerte nominalmente na contabilidade da empresa, cujo valor é de 13,21%. Referido índice é o mesmo utilizado pela Receita Federal na atualização de seus créditos, registra todas as operações relacionadas aos títulos escriturais do Tesouro Nacional e, minimamente, representa a atualização que o mercado pratica em operações de crédito. Logo, sua aplicação ao saldo da conta em tela trará as receitas financeiras que seriam computadas, minimamente, caso se tratasse de recebíveis decorrentes de operações com clientes comuns (partes não relacionadas). 
		 O produto do saldo pela taxa SELIC (22.877.141,86 x 0,1321) resulta em R$3.022.070,44, valor que ora foi adicionado ao resultado tributável.
		 Em face dessa contestação da autoridade fiscalizadora a Recorrente argumenta que a apuração dos juros ativos a ela creditados foi equivocada porque, dos R$ 233.606 milhões registrados na Conta Corrente – Ativo, R$ 220.000 milhões foram atribuídos à JACKSON EMPREENDIMENTOS (antiga razão de Nova Engevix), os quais, contudo, não têm natureza de mútuo. 
		 Neste ponto, defendeu que, como se afere dos documentos contábeis anexados (docs. 9/10), o valor de R$ 220.000 milhões foi registrado na conta contábil 13101010005 (“Adiantamento para Futuro Aumento de Capital”), tendo como contrapartida a conta contábil 28501010001 (“Adiantamento para Futuro Aumento de Capital”) do patrimônio líquido. 
		 Todavia, as operações citadas pela defesa não puderam ser caracterizadas como AFAC ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL, em face da falta de comprovação dos requisitos para tanto, razão pela qual foram consideradas pela Fiscalização como mútuo.
		 De fato, os adiantamentos para futuros aumentos de capitais (AFACs) entre pessoas jurídicas interligadas, para que não configurem operações de crédito, devem ser precedidos de compromisso formal irrevogável de que os recursos se destinam exclusivamente a aumento de capital e de que esta integralização ocorra até a primeira Assembleia Geral Extraordinária (AGE) ou alteração contratual, após o ingresso dos recursos na sociedade tomadora, além do requisito de que os lançamentos contábeis reflitam esta opção das entidades. Descumpridas essas condições, deve a entrega ou disponibilização de recursos financeiros ser caracterizadas como operação de crédito e sujeitar-se à incidência do IOF.
		 Consequentemente, uma vez se tratando de operações de mútuo, presume-se a incidência de juros, nos termos do art. 591 do Código Civil, devendo ser mantida a adição da receita financeira efetuada pela autoridade fiscal.
		 Já no que tange às operações com a empresa GENIUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. (antiga Engevix Angola Engenharia Ltda.), a Recorrente defendeu ser improcedente a pretensão de adição de juros atrelados aos valores encontrados na Conta Contábil 11201010007 – Clientes Partes Relacionadas – Exterior, os quais o Auditor Fiscal teria admitido não serem relacionados a mútuos, mas sim ao recebimento de pagamentos decorrentes da venda de produtos/serviços a partes relacionadas. 
		 A Recorrente defendeu que não há razão para a manutenção da adição da receita financeira, vez que entende que o valor mantido na conta contábil 11201010007 não é saldo credor atribuível à parte relacionada, nem é originário de operação de crédito, mas sim de prestação de serviços. Em face desse argumento concluir a decisão da DRJ:
		 Contudo, o que se extrai do TVF é que a autoridade fiscal apenas chamou atenção para o tratamento favorecido que foi concedido à GENIUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., tratamento este dado pela empresa a recebíveis de “partes relacionadas” relativos a mútuos concedidos, certamente não praticados pela empresa para os recebíveis de “partes não-relacionadas”, afetando, assim, o resultado sujeito aos tributos federais (IRPJ/CSLL), na medida em que esse favorecimento não é essencial à manutenção da atividade produtiva ou ao seu objeto social. 
		 Destacou-se que o valor calculado derivou dos encargos/juros que devem incidir, minimamente, sobre os saldos de mútuos a elas concedidos. Complementou que a referida conta contábil, embora aparentasse ser destinada ao recebimento de pagamentos decorrentes da venda de produtos/serviços a partes relacionadas, estava na verdade destinada ao registro das operações de mútuo: seu saldo inicial em 01/01/2015 não foi alterado e, como já dito, recebeu entre 25/12 e 31/12/2015 lançamentos que foram, ato contínuo, estornados, mantendo-se o saldo inicial no encerramento do período.
		 De fato, o Auditor-Fiscal não afirmou que a conta contábil 11201010007 diz respeito a prestação de serviços, e não a saldo credor atribuível à parte relacionada, originário de operação de crédito, não procedendo os argumentos do Recurso Voluntário.
		 Assim, deve ser mantido o auto de infração também nesse aspecto.
		 DA DEDUÇÃO NO LUCRO REAL POR MEIO DA RUBRICA OUTRAS EXCLUSÕES.
		 A autoridade fiscalizadora, às fls. 2587, observou relevante exclusão no resultado declarado pela empresa, diminuindo a base de incidência do IRPJ e CSLL por meio da rubrica OUTRAS EXCLUSÕES, no valor de R$ 140.035.709,04. 
		 De acordo com a autoridade fiscalizadora, a empresa foi intimada a justificar a conduta e, em 30/06/2020, apresentou manifestação da qual se concluiu que o valor deduzido da base de cálculo dos tributos federais mencionados teve 77% (setenta e sete por cento) de sua origem numa alegada reversão de provisão (sem ter especificado o tipo da provisão) constituída no ano-base anterior. 
		 A Recorrente reportou à autoridade fiscalizadora que aludida reversão foi adicionada ao resultado contábil e, não sendo um rendimento tributável, teria sido, então, excluída do resultado real. Em outras palavras: uma despesa feita na apuração do resultado tributado em 31/12/2014 teria sido revertida (adicionada como se renda fosse) ao resultado contábil apurado em 31/12/2015 e, por previsão legal, teria sido excluída no cálculo do resultado real dessa mesma data. 
		 A fiscalização afirmou que exames na apuração do resultado contábil da empresa em 2014 (SPED/ECF, ficha L300) revelaram que ela levou como despesa unicamente uma provisão denominada Demais Provisões (também sem especificar de que tipo), no valor de R$ 25.291.399,14, na conta 3.01.01.07.01.29. Outras duas provisões (para Férias e 13° salário dos empregados) foram feitas também, mas somam menos de R$ 5,7 milhões e, pela sua natureza, não se enquadram na espécie informada pela empresa. 
		 De outro turno, identificou-se a fiscalização que o resultado contábil findo em 31/12/2015 não trouxe nenhuma reversão de provisões, ao contrário do alegado pela empresa. Aliás, na conta 3.01.01.05.01.10 da SPED/ECF/ficha L300, denominada Reversão dos Saldos das Provisões, observa-se o valor declarado igual a ZERO. 
		 Portanto, as explicações fornecidas em 30/06/2020 não trouxeram clareamento às inconsistências levantadas pelo Auditor Fiscal, bem como silenciaram sobre 23% do valor deduzido no lucro real. Por essa razão, a empresa foi novamente intimada a apresentar os esclarecimentos pertinentes, assim tendo se manifestado:
		 • indicando a adição do valor de R$ 107.648.922,03 ao resultado contábil de 2015, mas sob o título/rubrica de RECEITAS DE SERVIÇOS A FATURAR, as quais teriam sido embutidas no resultado contábil (SPED/ECF/ficha L300), na conta 3.01.01.01.01.06 {Receita da Prestação de Serviços no Mercado Interno), cujo valor total declarado foi R$ 400.997.509,45; 
		 • indicando que o restante do valor diminuído da base de cálculo dos tributos federais (ou seja, R$ 140.035.709,04 - R$ 107.648.922,03 = R$ 32.208.213,08) teria sido em decorrência de impostos sobre a receita a faturar e provisão de contingências trabalhistas. Apresentou tabela contendo diversas rubricas e contas contábeis, todavia sem demonstrar quais teria levado à conta dos R$ 32.208.213,08 que defende ter adicionado ao resultado, tampouco mostrando as contas do resultado contábil (SPED/ECF) que abrigassem tal valor.
		 Em face dessa resposta a fiscalização concluiu (fls. 2589):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Desta maneira, está correta a autoridade fiscalizadora porque os serviços prestados e produtos vendidos - faturados ou não - devem ser contabilizados quando ocorrerem, independentemente do seu recebimento/faturamento.
		 De fato, a exclusão realizada pela empresa não encontra amparo nas disposições do art. 250 do Decreto n° 3.000/1999 (RIR/99), nem se coaduna com a determinação contida no art. 177 da Lei n° 6.404/1976.
		 Com isso foi corretamente anulada a exclusão que a empresa fez na apuração do lucro real do exercício de 31/12/2015, sob a rubrica OUTRAS EXCLUSÕES, no valor de R$ 140.035.709,04, adicionando-o ao lucro real. 
		 Importante registrar que a Recorrente admitiu que foram poucos os esclarecimentos feitos em atendimento à Fiscalização, justificando-os em face da situação trazida pela COVID19, que fez com que a equipe de funcionários que atuava em trabalho remoto ficasse com acesso restrito às informações solicitadas. 
		 Acrescentou que a verdadeira causa de exclusão dessas receitas tem a ver com a aplicação da metodologia POC — Percentage of Completion no ajuste das receitas atreladas a contratos de construção de longo prazo, prevista na Instrução Normativa SRF 21/79 e no artigo 407 do RIR/99 e tratada no Pronunciamento Técnico CPC 17 e que que foi com base na determinação de referido CPC 17 (item 36) que procedeu à exclusão de R$ 140 milhões do lucro do ano, equivalentes à perda esperada em razão da constatação de que o Custo Orçado em determinados contratos, depois de revistos, excediam ao Preço Total Contratado (a planilha demonstrativa dessa perda esperada foi juntada à peça de defesa sob o Doc. 12, fls. 2.901/2.904).
		 Em face de referidos argumentos a DRJ não aceitou sob o seguinte fundamento:
		 Sabe-se que o CPC 17 é o Pronunciamento a ser aplicado na contabilização dos contratos de construção nas demonstrações contábeis das contratadas, uma vez que, por força da natureza da atividade subjacente aos contratos de construção, as respectivas datas de início e término caem, geralmente, em períodos contábeis diferentes. Assim, o assunto primordial referente à contabilização dos contratos de construção é o reconhecimento da receita e da despesa correspondente, ao longo dos períodos de execução da obra. 
		 Para contratos cuja conclusão possa ser estimada com confiabilidade, o item 22 do CPC 17 prevê que as receitas sejam reconhecidas pelo Método POC, que leva em consideração o estágio de execução do contrato (stage of completion) para o reconhecimento de receitas e custos do contrato ao longo de sua execução, conforme segue:
		 22. Quando a conclusão do contrato de construção puder ser confiavelmente estimada, a receita e a despesa (transferência do custo para o resultado) associada ao contrato de construção devem ser reconhecidas tomando como base a proporção do trabalho executado até a data do balanço. A perda esperada no contrato de construção deve ser reconhecida imediatamente como despesa de acordo com o item 36. (grifou-se)
		 O método POC requer que receitas, custos e resultado sejam estimados antes da execução do contrato e que essas estimativas sejam revisadas periodicamente, o que pode ocasionar alterações nas estimativas iniciais. Neste caso, haverá modificação na margem estimada e, portanto, diferentes margens serão registradas ao longo do período de execução do contrato. 
		 Com efeito, o art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, disciplinado pela IN SRF nº 21, de 1979, estabelece a tributação dos contratos de longo prazo de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços produzidos em prazo superior a um ano. De conformidade com tais disposições legais, em relação a esses contratos, serão computados na apuração do lucro real a cada período: a) o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorridos durante o período; b) parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da produção executada no período. 
		 Portanto, a receita do contrato a ser reconhecida para fins de tributação deve ser proporcional ao estágio de execução deste; trata-se do citado método POC (método da percentagem completada). A percentagem de execução, por seu turno, consoante o § 1º do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, pode ser baseada: a) na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado da execução da empreitada ou da produção; ou b) em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a porcentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou produção. 
		 No caso em análise, como visto, apenas por ocasião da impugnação a empresa trouxe como justificativa para a referida exclusão a adoção do Método POC, sendo que, durante o procedimento fiscal, apresentou outras duas justificativas diferentes entre si, o que teria ocorrido por limitações administrativas decorrentes da situação trazida pela COVID19. 
		 Com vistas a amparar a alegação de que seguiu a determinação do item 36 do CPC 17 para proceder à exclusão de R$ 140 milhões do lucro do AC 2015, equivalentes à perda esperada em razão da constatação de que o Custo Orçado em determinados contratos, depois de revistos, excediam ao Preço Total Contratado, juntou à defesa a planilha demonstrativa de fls. 2.901/2.904 (Doc. 12), por ela própria elaborada. 
		 Não trouxe aos autos comprovação de que adotava o sistema de contabilidade de custos, requisito essencial para a utilização de tal método, nem outros documentos que atestassem os valores insertos na referida planilha. 
		 Considerando que a autuada não fez prova da adoção deste critério pela manutenção de contabilidade de custos ou pela apresentação de laudo técnico de medição, não obedeceu a tal comando, não merecendo reparo o trabalho fiscal que, com fulcro nos livros e documentos apresentados, apurou os resultados para fins tributários.
		 De fato, o trabalho da fiscalização está correto e não deve prevalecer a defesa da Recorrente, seja porque foi incoerente com todas as informações prestadas durante a fiscalização, o que poderia ser interpretado como indução a conclusão imprecisa da fiscalização, seja porque a própria tese do Recurso não se sustenta por falta justamente de comprovação e aderência ao presente caso.
		 Diante o exposto, encaminho meu voto para manter este tópico do auto de infração.
		 DO ABATIMENTO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS NO VALOR LANÇADO. 
		 A Recorrente pleiteou que fossem consideradas as estimativas mensais compensadas a fim de diminuir o valor a pagar do auto de infração, argumentando que deve ser efetuada a revisão do saldo porventura mantido pela dedução das estimativas mensais liquidadas mediante os PER/DComps abaixo relacionados, totalizando R$ 9.199.677,86 de estimativa de IRPJ e R$ 2.986.491,97 de estimativa de CSLL:
		 /
		 A DRJ afirmou que em análise ao SCC e à DCTF do período, confirmaram-se as informações acima, consoante as telas abaixo colacionadas:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Vê-se que as declarações de compensação em tela foram transmitidas em 15/12/2016, enquanto que o crédito tributário foi constituído em 11/11/2020, mediante o procedimento fiscal iniciado em 05/02/2019. Tratando-se da compensação de estimativas de IRPJ e CSLL de junho/2015 com saldos negativos de IRPJ e CSLL do AC 2011, respectivamente, tais parcelas devem compor as antecipações realizadas pelo contribuinte para fins de apuração dos Saldos Negativos do AC 2015, na inteligência do Parecer Normativo RFB nº 2, de 2018. 
		 Assim sendo, foram transmitidas as DComps nº 08127.01549.190221.1.7.02-0430 e nº 05812.26249.190221.1.7.03-5961, com vistas a compensar débitos da empresa, utilizando-se de créditos de Saldo Negativo de IRPJ e CSLL do AC 2015, respectivamente, em cuja formação foram computadas as estimativas de junho/2015:
		 /
		 /
		 Como visto, a Impugnante já efetuou a dedução das estimativas do IRPJ e da CSLL devidos, apurando Saldos Negativos para o AC 2015, que foram utilizados para quitação de outros débitos de sua titularidade. Assim, não resta dúvida de que, com isso, já levou a efeito a regra insculpida no art. 231, inciso IV, do RIR/19992. 
		 Ante o exposto, rejeito os argumentos expendidos pela Impugnante, direcionados à dedução, no auto de infração controlado neste PAF, das estimativas compensadas na apuração do IRPJ e da CSLL a pagar, na medida em que elas já foram utilizadas para formação dos respectivos Saldos Negativos, aproveitados para quitação de outros débitos.
		 Portanto, após análise factual e documental realizada pela DRJ, ficou evidenciado que a Recorrente não demonstrou ter estimativa para utilizar. 
		 Com isso, o auto de infração não deve ser alterado com relação a esse ponto.
		 MULTA APLICADA POR INCORREÇÕES/OMISSÕES NA ECF
		 Sobre os valores glosados e  indevidamente excluídos o Auditor Fiscal aplicou multa de 3% (três por cento), com fundamento no artigo 54, III, a da Medida Provisória 2.158-35/01 e artigo 8º-A do Decreto-Lei 1.598/77, tendo lançado o valor de R$ 6.472.582,51 contra a Recorrente. 
		 Segundo consta do TVF, a Recorrente deixou de registrar contabilmente algumas receitas que deveriam ter sido computadas na apuração do resultado contábil e fiscal, além de ter escriturado, na declaração SPED/ECF relativa ao exercício findo em 31/12/2015, valores incorretos face à legislação tributária. Por fim, deixou de escriturar o valor devido a título de IOF. 
		 Para uma visão geral de tais omissões/incorreções praticadas na escrituração da declaração SPED/ECF, foi elaborada pela fiscalização a tabela abaixo:
		 /
		 Conforme bem a apontado pela fiscalização, essas omissões e incorreções configuram infração à legislação tributária, nos termos do art. 57 da MP 2.158-35/01, com a redação que lhe conferiu a Lei n° 12.873/2013, verbis:
		 Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-Ias ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
		 (...) 
		 III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas:
		 a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta;
		 (...)
		 Por sua vez, o art. 8°-A do Decreto-Lei n° 1.598/1977, mencionado no dispositivo normativo, reproduz norma contida na MP n° 2.158-35/2001, acima transcrita:
		 Art. 8°-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 8ª, nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes multas: 
		 (...) 
		 II- 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato ou incorreto
		 Assim, a legislação amparou a fiscalização para que fossem tomadas as transações dispostas na tabela acima como base de cálculo da multa sob a alíquota de 3%, eis que ou omitidas, ou incorretas as mencionadas transações na declaração SPED/ECF. 
		 A Recorrente defende que não deve ser exigida a multa de 3% (três por cento), no valor de R$ 6.472.582,51, em face de sua direta relação à subsistência das exigências fiscais anteriormente combatidas, argumentando que se revertidas as glosas perpetradas e, se admitida a validade das outras exclusões consideradas em sua ECF, restará totalmente esvaziada a razão da multa aplicada.
		 Também argumentou no sentido de que, sobre os valores indevidamente apropriados como despesas e indevidamente excluídos do lucro real já estão servindo como base à exigência de tributos, aos quais se fez acrescer multa de ofício de 75%, importando em dupla penalização. Não se aplica ao caso o princípio da consunção (absorção). 
		 Ocorre que referida multa refere-se a infrações distintas, conforme disposto no art. 74 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964:
		 Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas. 
		 Portanto, uma vez mantida as glosas devem ser mantida a respectiva as respectivas multas.
		 Diante o exposto, conheço o Recurso Voluntário e dou parcial provimento somente para cancelar a glosa de R$ 11.326.007,60 (e as respectivas multas por incorreções/omissões na ECF com relação a essa glosa), referente a “DESPESA REGISTRADA DE JUROS E MULTA DE MORA DE TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO”
		 Assinado Digitalmente
		 Ricardo Piza Di Giovanni
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gue nado obedeceu a tal comando, cabendo a Autoridade Fiscal, com fulcro
nos livros e documentos apresentados, apurar os resultados para fins
tributdrios.

DECLARAGAO DE COMPENSAGAOQ. ESTIMATIVA MENSAL COMPENSADA.

O saldo negativo de IRPJ/CSLL decorrente de estimativa objeto de
Declaracdo de Compensacdao ndo homologada apds o encerramento do
periodo de apuracdo (31 de dezembro), goza dos atributos de liquidez e
certeza para fins de restituicdo/compensacao.

DEDUCOES. ANTECIPACOES.

Verificado que a pessoa juridica utilizou em compensacdes as antecipacdes
que integraram o saldo negativo de IRPJ/CSLL do periodo, descabe a sua
utilizacdo na deducdo do crédito tributdrio objeto do lancamento.

Somente se admite a deducdo de antecipac¢des ndo restituidas ou utilizadas
para fins de compensacdo pela contribuinte.

TRIBUTAGAO REFLEXA.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos
gue ensejaram o langcamento do imposto de renda, a decisdo de mérito
prolatada naquele constitui prejulgado na decisdo dos autos de infracdo
decorrentes.

MULTA REGULAMENTAR. OMISSAO, INCORRECAO OU INEXATIDAO NO
PREENCHIMENTO DA ESCRITURACAO CONTABIL FISCAL (ECF).
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O sujeito passivo que deixar de apresentar a ECF, ou a apresentar com
inexatidGes, incorrecdes ou omissoes, sujeita-se a Multa Regulamentar
aplicada nos termos previstos no art. 82-A, inciso |l, do Decreto-lei n®
1.598, de 1977. Incabivel a andlise acerca de eventual elemento subjetivo
da conduta do agente para a aplicagdo da multa por descumprimento de
obrigacdo acessoria.

MULTA REGULAMENTAR. MULTA DE OFiCIO. CONCOMITANCIA. PRINCIPIO
DA CONSUNCAO. INAPLICABILIDADE.

Tratando-se de infracdes distintas, é perfeitamente possivel a exigéncia
concomitante da multa regulamentar por omissdo, incorrecdao ou
inexatiddo na ECF com a multa de oficio incidente sobre o tributo apurado,
ao final do ano-calendario, com base no lucro real anual, na medida em
que, além de terem sido lancadas em estrita observancia da legislacdo que
rege a matéria, referem-se a diferentes infracdes constatadas.
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A legislagdo tributaria, além de prever as duas condutas como ilicitos
tributdrios, e de modo isolado, ndo autoriza, em nenhuma hipdtese, a
absorcdo de uma conduta por outra. Distintos os fatos, a base de calculo e
os proéprios bens juridicos tutelados por cada uma das normas, verifica-se
inaplicdvel o principio da consuncado.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) conhecer recurso
voluntadrio ii) dar parcial provimento somente para cancelar a glosa de RS 11.326.007,60 (e o seu
equivalente na base de calculo da multa por incorre¢des/omissdes na ECF com relagdo a essa
glosa), referente “DESPESA REGISTRADA DE JUROS E MULTA DE MORA DE TRIBUTOS PAGOS EM
ATRASO”.

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni — Relator

Assinado Digitalmente
Paulo Mateus Ciccone — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Alexandre labrudi Catunda,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno
Macedo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a exigéncia de IRPJ, CSLL e Outras Multas,
referente GLOSA DE DESPESAS, cujos fatos geradores ocorreram no AC 2015, no montante de R$
53.596.089,68, incluidos juros SELIC e multa de oficio no percentual de 75%.

De acordo Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 2.577-2600, a Recorrente esta
constituida como uma sociedade empresaria por acdes (art. 1.088, Codigo Civil), tendo seus atos
sujeitos a Lei n° 6.404/1976.

Iniciou suas atividades - a teor de suas demonstrag¢des financeiras - em 1965 e, até
meados de 2019, denominava-se ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A. Seu objeto social consta
no Estatuto como sendo relacionado a servicos de engenharia e sua pagina eletrénica na internet
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informa que "(...) é especializada na prestacdo de servicos de Engenharia Consultiva em suas
diversas especialidades. A empresa atua nos setores de infraestrutura urbana, transportes
multimodais (rodovias, ferrovias, metrds, portos e aeroportos), edificacdes, saneamento, energia
(hidraulica, elétrica, térmica e solar) e industrias, nas dreas de estudos, projetos, gerenciamento,
supervisdao e integracdo, com escritérios permanentes em Floriandpolis e Sdo Paulo"
(http://vvww.novaparticipacoes.com/).

A Recorrente informou ser controlada, atualmente, pela "NOVA PARTICIPACOES
S/A" (CNPJ 02.357.415/0001-42), estando inserida num grupo econdmico, o qual controla
empresas de segmentos relacionados ao seu objeto social, participando, ao lado de outras
empresas intra ou extra-grupo, de consorcios normalmente ligados a empreendimentos publicos
(usinas, rodovias, ferrovias, linhas de transmissdo, metro, etc). Opera em conjunto com empresas
coligadas e parceiras. Nas demonstragdes financeiras publicadas em 30/07/2016, relativas ao
periodo sob auditoria fiscal, constam explicacGes acerca das transacdes entre empresas do mesmo
grupo econdmico (nota explicativa n®9).

Pela analise dos saldos e respectivas colunas, a autoridade fiscal inferiu que as
transacdes da empresa com pessoas juridicas controladas pelo mesmo grupo econémico -

naoa Zall

doravante partes relacionadas afetaram contas a receber ("Clientes"), a pagar
("Fornecedores") e, ainda, mutuos entre elas que, por convencao da empresa, foram agrupadas
sob os titulos "Conta Corrente - ativo" para aqueles por ela concedidos e, para os tomados, "Conta
Corrente - passivo". Notou, ainda, que durante o ano de 2015 foram concedidos mutuos que
elevaram o saldo da "Conta Corrente - ativo" em aproximadamente RS 230,489 milhdes; de outro
lado, a empresa tomou emprestado entre as empresas do mesmo grupo um valor que elevou seu

saldo devedor ("Conta Corrente - passivo") em RS 41,035 milhdes.

Verificou-se, portanto, que a empresa concedeu mutuos em quantidade
significativamente maior que aqueles em que foi tomadora do crédito. Isto em um exercicio fiscal
no qual declarou resultado real negativo (lucro real declarado = RS -101.159.485,59;
SPED/ECF/Ficha M300).

Diante de intimacdo e reintimacdes para que apresentasse os comprovantes dos
empréstimos/mutuos passivos (num total de cinco vezes), a empresa alegou dificuldades de
localizacdo de tais arquivos e falta de tempo, chegando mesmo a afirmar que"(...) ndo ha nenhum
documento adicional para oferecermos" (resposta protocolada em 18/07/2019).

Um Unico documento (cépia com partes ilegiveis, situacdo relatada a empresa
mediante o TERMO DE CONSTATACAO E REINTIMACAO FISCAL DRF/SBC/SEFIS n° 02/2019),
vinculado a mutuos que a empresa manteve no passado com empresas do mesmo grupo

nu Al

economico ("“partes relacionadas”"), foi fornecido em 03/04/2019. Trata-se de um contrato com a
empresa JACKSON EMPREENDIMENTOS S/A (CNPJ 02.357.415/0001-42, atual NOVA
PARTICIPACOES S/A, sua controladora), firmado em 01/01/2013, no valor inicial de RS
100.000.000,00, no qual figura como mutuaria.
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Logo, de acordo com a fiscalizacdo, embora pudesse haver reflexos do referido
mutuo no ano-base 2015, objeto da auditoria, tanto o contrato fornecido quanto seus aditivos ndo
se prestaram a comprovar a dedugdo, adicdo, cOmputo ou pagamento de juros/encargos no
decorrer do exercicio findo em 31/12/2015.

De acordo com o relatdrio fiscal, a empresa também foi intimada a apresentar
comprovantes de mutuos ativos, ou seja, empréstimos concedidos por ela a outras pessoas, os
guais também ndo foram fornecidos no prazo legal, tampouco posteriormente.

Além disso, a empresa foi intimada a comprovar despesas levadas a apuracdo do
lucro real e relacionadas a contas contabeis dos referidos empréstimos/mutuos, conforme a
nomenclatura utilizada em sua escrituragado contabil e fiscal (SPED/ECF; SPED/ECD).

Quanto as deduc¢bes ndo comprovadas, foram investigadas dedu¢bes que afetaram
o "lucro real" do ano-base 2015, cujo valor, declarado pela empresa em sua SPED/ECF, atingiu RS -
101.159.485,59, portanto, um "prejuizo fiscal" - nomenclatura para quando o lucro real é
negativo.

As deducdes investigadas foram tanto aquelas informadas pela empresa na sua
apuracdo do resultado contabil (lucro liquido do exercicio que é base inicial para apurar o "lucro
real"), quanto as deducdes informadas na apuracdo do denominado "lucro real" - estas ultimas,
mais rigidas, taxativamente previstas pelo legislador patrio (art. 32, CTN).

A fiscalizacdo relatou que de todas essas deduc¢des levadas aos resultados, contdbil
e real, uma parte ndao foi comprovada pela empresa por meio das explicagbes e documentos
digitais fornecidos, seja porque ausente prova habil a sustentar as alegacOes, seja porque ausente
previsdo legal que as sustentasse.

Para um melhor entendimento das conclusdes a que chegou a autoridade
tributdria, foram separadas as deducGes no resultado contabil daquelas feitas na apuracdo do
resultado real ("lucro real").

Consta do TVF, ainda, que o resultado contabil foi declarado pela empresa na ficha
L300 da declaragdo SPED/ECF, enquanto o resultado real o foi na ficha M300. Dessa forma, a partir
do item ‘1.1’, passou-se a tratar das DEDUCOES NO RESULTADO CONTABIL e, a partir do item ‘1.2’,
da DEDUCAO NO RESULTADO REAL.

No item ‘2’, discorreu-se sobre as RECEITAS FINANCEIRAS NAO COMPUTADAS na
apuracao do lucro real. Ja no item ‘3’, a autoridade fiscal descreveu a incidéncia e apuragao do IOF
sobre as operac¢des de mutuo. No item ‘4’ do TVF, a autoridade fiscal discorreu sobre a multa
decorrente de omissdo na escrita fiscal. Como ja descrito, a empresa deixou de registrar
contabilmente algumas receitas que deveriam ser computadas na apuracao do resultado contabil
e fiscal. Também escriturou na declaracdo SPED/ECF, relativa ao exercicio findo em 31/12/2015,
valores incorretos face a legislagdo tributaria e, por fim, deixou de escriturar o valor devido a titulo
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de IOF. Para uma visdo geral de tais omissdes/incorre¢des praticadas na escrituracdo da
declaracdo SPED/ECF, foi elaborada a tabela ali constante.

Essas supostas omissdes e incorrecdes configurariam infracdo a legislacdo
tributdria, nos termos do art. 57 da MP 2.158-35/2001, com a redagdo que lhe conferiu a Lei n°
12.873/2013, bem como do art. 16 da Lei n° 9.779/1999 e da legislacdo que trata da declaragdo
SPED/ECF (art. 62 da IN RFB n° 1.422/2013).

A multa aplicada teve por fundamento o art. 8°-A do Decreto-Lei n° 1.598/1977, o
qual reproduz norma contida na MP n° 2.158-35/2001.

A conjugacdo dos dispositivos mencionados permitiu que fossem tomadas as
transacdes dispostas na tabela acima como base de calculo da multa, sobre a qual foi aplicada a
aliguota de 3%, eis que ou omitidas ou incorretas as mencionadas transacées na declaracao
SPED/ECF. Consequentemente, a multa decorrente da infracdo descrita no art. 62 da IN RFB n°
1422/2013 c/c art. 8°-A do Decreto-Lei n° 1.598/1977 foi calculada da seguinte forma: 0,03 x (RS
140.035.709,04 + RS 32.998.785,69 + RS 11.326.007,60 + RS 1.340.085,80 + RS 10.016.244,14) =
R$ 6.472.582,51.

No tocante aos REFLEXOS NA APURACAO DA CSLL, a autoridade apontou a
inteligéncia do art. 28 da Lei n? 9.430/1996, segundo o qual o resultado contabil sera utilizado
tanto na apuracdo do IRPJ quanto da CSLL.

Assim, ao resultado contabil antes declarado foram adicionadas as glosas acima
descritas, decorrentes de dedugdes do resultado que ndo restaram comprovadas pela empresa,
apos intimada. Também foram adicionadas ao resultado contabil as receitas financeiras
decorrentes dos juros/encargos sobre mutuos mantidos com “partes relacionadas”, bem como a
atualizacdo dos recebiveis dessas mesmas partes que a ENGEVIX, no ano de 2015, ndo
contabilizou.

Por fim, foi glosada a dedug¢do de RS 92.829.002,88 efetuada pela empresa na
apuracdo da base de calculo da CSLL (ECF/ficha M350, linha 51445). A fiscalizacdo entendeu que
tal campo possui motivo igual ao destinado a "Outras ExclusGes - qualquer indicador de
relacionamento" da ficha M300/SPED/ECF (lucro real), esta ultima alvo de explica¢gdes da empresa
gue, apos auditoria, restaram incapazes de sustentar a deducdo.

O valor lancado a titulo de I0F (processo n® 15746.720398/2020-18), no total de RS
9.720.983,77, foi computado como despesa no resultado contabil, refletindo, assim, na base de
calculo do IRPJ e da CSLL. O resultado liquido e o resultado real do exercicio findo em 31/12/2015,
apos a auditoria fiscal, constam no Anexo ao TVF, bem como a nova base de calculo da CSLL,
sendo relevante frisar a consideracdo do estoque de prejuizos fiscais operacionais declarados pela
empresa até 31/12/2014 e eventuais autuacdes fiscais posteriores modificativas, a saber: ¢ Saldo
de prejuizos fiscais: RS 260.262.619,85. No anexo ao TVF, constam tabelam com o recélculo do
Resultado Liquido do Exercicio.
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A Impugnagdo argumentou nos termos do resumo do relatério da DRJ:

a) ndo podem ser mantidas as glosas referentes as seguintes despesas i)
34601010002 - juros pagos ou incorridos em empréstimos e financiamentos; ii) 34601010006 —
juros e multa de mora de tributos pagos em atraso; iii) 34601010007 - juros e multas de
fornecedores pagos em atraso; e iv) 34601010020 — juros pagos ou incorridos sobre mutuos;

b) ndo procede a alegada omissdo no registro de variacdo monetdria ativa (juros de
mutuos ativos);

c) ndo foi indevida a exclusdo de receitas do lucro liquido, cuja verdadeira causa se
justifica na aplicagdo da metodologia POC — Percentage of Completion no ajuste das receitas
atreladas a contratos de construcdo de longo prazo, prevista na Instru¢do Normativa 21/79 e no
artigo 407 do RIR/997 (aplicavel a época dos fatos) e tratada no Pronunciamento Técnico CPC 17;

d) faz-se necessario o abatimento das estimativas mensais recolhidas, devendo ser
revisto o saldo porventura mantido depois de enfrentadas as questdes acima, com vistas a sua
reducdao mediante deduc¢dao das estimativas mensais de IRPJ e CSLL liquidadas pela Impugnante
mediante os PER/DCOMPs n? 13238.45765.151216.1.3.03-0409 e n2 21874.93967.151216.1.3.02-
9010;

e) é inexigivel a multa aplicada por incorrecdes/omissdes na ECF, pois, se revertidas
as glosas perpetradas e se admitida a validade das outras exclusdes consideradas pela Impugnante
em sua ECF, entdo ficara totalmente esvaziada a razdo da multa aplicada, cuja cobranca estd
incontestavelmente associada a manutencao das infragcdes que resultaram nas exigéncias fiscais

combatidas.

A DRJ julgou improcedente a impugnacao.

O Recurso Voluntdrio manteve os argumentos da Impugnacao.

A PGFN nao apresentou contrarrazoes.

E o relatério.
VOTO

Conselheiro Ricardo Piza Di Giovanni, Relator

O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade, sendo
conhecido.

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado para a exigéncia de IRPJ, CSLL e Outras Multas,
cujos fatos geradores ocorreram no AC 2015, no montante de RS 53.596.089,68, incluidos juros
SELIC e multa de oficio no percentual de 75%. O presente processo administrativo foi iniciado com
a lavratura de trés autos de infracao.
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Dois destes autos de infracdo cobram IRPJ e CSLL referente ao ano-calendario de
2015, com multa de oficio de 75%, calculados em razdo de suposta: (a) auséncia de comprovacao
de despesas computadas no lucro do exercicio; (b) omissdo no registro de variagdes monetarias
ativas vinculadas a matuos mantidos com partes relacionadas; e (c) indevida exclusdo de valores
do lucro liquido.

O terceiro auto de infragdo exige multa no importe de RS 6.472.582,51 em razdo da
alegada apresentacdo da escrituracdo contabil fiscal (ECF) do mesmo ano-calendario de 2015 com
informacdes incorretas, inexatas ou omitidas —consequéncia direta dos itens acima dispostos.

Segundo o Termo de Verificagao Fiscal, a Recorrente, no curso da fiscalizagao, nao
teria logrado apresentar documentos suficientes a suportar as seguintes despesas:

i) 34601010002 - juros pagos ou incorridos em empréstimos e financiamentos;
ii) 34601010006 — juros e multa de mora de tributos pagos em atraso;

iii) 34601010007 - juros e multas de fornecedores pagos em atraso; e

iv) 34602010001 — variagcdao cambial passiva.

DA GLOSA REFERENTE A DESPESA REGISTRADA NA CONTA CONTABIL - JUROS
PAGOS OU INCORRIDOS EM EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS.

Relatou a fiscalizacdo que foi efetuada a glosa da despesa/deducdo no valor de RS
32.998.785,69, registrado na conta 34601010002 — que esta vinculada a conta 3.01.01.09.01.08
("(-) Outras Despesas Financeiras") da SPED/ECF/L300 e que tal glosa se compde do valor de RS
25.390.822,72, referente a um lancamento contabil efetuado no dia 01/12/2015 (o qual faz
mencdo a Engevix Construgdes), além de RS 10.816.978,48, relativos a um lancamento contabil
datado de 30/06/2015 (cujo histérico diz ‘VALOR REFERENTE A CORRECAO DO SALDO DE
EMPRESTIMO’).

Argumentou a Recorrente que a quase totalidade dos RS 25.390.822,72 que haviam
sido atrelados a Engevix Construcdes, mais especificamente a quantia de RS 25.113.280,00 (6x RS
4.084.000,00 + RS 609.280,00), foram anulados sob a rubrica de amortizagdes/regularizagdo em
valor equivalente. Essas amortizacGes/regularizacdo foram feitas na mesma data do lancamento
de RS 25.390.822,72, justamente para neutralizar os efeitos do equivocado lancamento, n3o se
podendo negar o efeito neutralizador pretendido sob a fragil argumentacdo de que a empresa
deveria ter empregado o termo estorno.

Acrescentou que a terminologia empregada ndo deve se sobrepor ao efeito
concreto dos langamentos perpetrados, que nao foi outro sendo a contraposicdo de valores com
vistas a anular o resultado dos lancamentos, na extensdo em que contrapostos.

Segundo a Recorrente, o Auditor-Fiscal olvidou-se de tomar em consideracdo os
juros verdadeiramente atribuidos aos contratos bancdrios controlados na conta contdbil
21101010001 e devidamente anexados aos autos (vide docs. 115, 119, 120 e 121 dos arquivos ndo
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pagindveis), a despeito de ter chamado atencdo, no curso da fiscalizacdo, aos ajustes em
renegocia¢des travadas junto ao Bradesco, ao Banco Banrisul e ao Banco BIC em 07/2015,
conforme documentos de fls. 142/162 e arquivos ndo paginaveis.

Alega que ndo pretendeu atribuir todo o ajuste feito em 07/2015 a negociagdo
travada com o Bradesco, dai porque entende ser descabida a glosa perpetrada com base na
duvida suscitada quanto a um Unico aditivo firmado com o Bradesco, sendo possivel se constatar,
em sua opiniao, a efetiva concretude dos juros incorridos com empréstimos bancarios no periodo,
tal qual se vé na planilha anexada.

Aduziu a Recorrente que a DRJ, ao manter a glosa integral da conta contdbil
34601010002, apenas repetiu os dizeres da fiscalizacdo de que (a) a utilizagdo do termo
amortiza¢do ao invés de estornou ndo possibilita a neutralizagdo do valor de RS 25.390.822,72,
atrelada a Engevix Construcdes, e (b) ndo haveria prova da despesa de RS 10.816.978,48 em que
pese existir Aditivo préprio firmado com o terceiro (Banco Bradesco).

Defende a Recorrente que as razdes da fiscalizagdo ndo podem prevalecer porque
houve anulagdao quase da totalidade da quantia e, assim, a utilizagdo de termo amortiza¢ao ao
invés de estorno ndo pode ser suficiente para manutenc¢do da glosa e porque a existéncia de um
aditivo é sim prova suficiente para a existéncia da despesa, caso contrdrio ndo ha como se provar
essa despesa de fato.

Alegou a Recorrente que dos RS 25.390.822,72 que haviam sido atrelados a Engevix
Construgbes, mais especificamente, RS 25.113.280,00 (6x RS 4.084.000,00 + RS 609.280,00),
foram anulados sob a rubrica de amortiza¢ées/regularizacdo em valor equivalente e que essas
amortizacdes/regularizacdo foram feitas na mesma data do lancamento de RS 25.390.822,72
justamente para neutralizar os efeitos do equivocado lancamento.

Considerando isto aduz que se ndo se poderia negar o efeito neutralizador
pretendido pela Recorrente sob a argumentag¢ao de que a empresa deveria ter se validado do
emprego do termo estorno ou ter trazido qualquer outra prova. Afirma que a prova Unica e
suficiente ja existe porque no mesmo dia, houve a neutralizacdo deste lancamento em razdo de
erro, seja com o emprego da palavra “estorno” ou “amortizacdo”, ja que os efeitos foram os
mesmos.

Argumentou a Recorrente que a terminologia empregada ndo deve se sobrepor ao
efeito concreto dos lancamentos perpetrados, que seria a contraposicdo de valores em ordem a
anular o resultado dos lancamentos, na extensdo em que contrapostos e que diante da
contraposicdo de lancamentos verificada, outra ndo poderia ser a conclusdo sendo a de que os RS
25.390.822,72 originariamente lancados ndo importou diminuicdo do lucro do exercicio,
porquanto anulados por langcamentos contrapostos no mesmo dia.

Acredita a Recorrente que o Auditor Fiscal olvidou-se de tomar em consideragao os
juros verdadeiramente atribuidos aos contratos bancdrios controlados na conta contabil
21101010001 e devidamente anexados aos autos (vide docs. 115, 119, 120 e 121 dos arquivos ndo
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pagindveis) e que tal questdo teria sido ignorada pela DRJ e que ao glosar o saldo da conta integral
atribuindo falta de provas a despesas anuladas (Engevix Construcdes) e ndo comprovadas (Banco
Bradesco), acabou-se por glosar outras despesas devidamente comprovadas e para as quais nada
foi trazido pela d. fiscalizagao.

Afirma a Recorrente que, no curso da fiscalizagdo, chamou a atengao aos ajustes em
renegociacoes travadas junto ao Bradesco, mas deixou bem claro que tinham outras junto, por
exemplo, ao Banco Banrisul e ao Banco BIC em 07/2015, conforme documentos apresentados no
curso da fiscalizagdo —fls. 142/162 e arquivos ndo paginaveis acostados aos autos do processo
administrativo.

Aduz que ndo atribuiu todo o ajuste feito em 07/2015 a negocia¢do travada com o
Bradesco, dai porque é descabida a glosa perpetrada com base na duvida suscitada quanto a este
Unico aditivo firmado com o Bradesco e que dos documentos apresentados seria possivel perceber
a efetiva concretude dos juros incorridos com empréstimos bancdrios no periodo, tal qual se vé da
planilha anexa (fls. 2720/2740).

Menciona que a planilha abaixo permite a conclusdo quanto ao acerto da
Recorrente quanto ao registro e a consequente deducdo de despesas de juros vinculados a
contratos bancarios no ano de 2015:

Drata Valor Taxa Juros
Contratagie Contratado Saldo Devedor em Anual
Empréstimo E$) 2015 (B$) Coniratada
Banco ABC 04082012 50.0:00.000,0 12.952.0040.00 CDI+4.15%
2599319004 em CDI+
Banco Banrisul 2811:2013 50040000000 140772015 2 BOGE%
Baoce BCV 11/08/2014 25.0:00.000,00 10.838.000.00 CDI+ 5.50%
Baoco Bradesco 041272012 50.0:00.000,00 14.116.168,25 CDI+3,05%
Banco 18.576.428.55 em
CCB/BIC 18062014 20.0:00.000,0:0 15/D62015 CDI+481%
Banco do Brasil 2022015 20.000.000,00 G97.303.41 CDI+1B1%
Banco PAM 17062014 20.000.000,00 8.635.000.00 CDI+4%
Banco Pine 10112013 50.000.000,00 8.754.000.00 CDI+ 3,70%
Banco
Eendimento 218012015 10.146 000,00 3.217.000.00 CDI+617%

Afirma a Recorrente que ao glosar o saldo integral da conta contdbil 34601010002,
na pratica, acabou por despreza-lo e por negar o direito ao langamento de juros
incontestavelmente devidos.

Portanto, a Recorrente argumentou que os juros debitados na conta contabil
34601010002 teriam sido estornados, sendo que a quase totalidade dos RS 25.390.822,72 que
haviam sido atrelados a Engevix Construcdes, teriam sido anulados sob a rubrica de
amortizacGes/regularizagdo em valor equivalente, feitas na mesma data do equivocado
lancamento de RS 25.390.822,72, com o intuito de neutralizar seus efeitos.

A DRJ esclareceu que em consulta aos langamentos dessa conta, foram identificados
6 (seis) lancamentos no dia 01/12/2015 (mesmo dia do lancamento de RS 25.390.822,72), no valor
de RS 4.084.000,00 cada, todos com o seguinte histérico: "AMORTIZACAO JUROS SOB
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EMPRESTIMOS BANCARIOS 2015". Observou-se que o histdrico do lancamento ndo faz mengéo a
empresa Engevix Constru¢des ou a um possivel estorno de langamento anterior, ao contrdrio,
denota amortiza¢do de empréstimos bancdrios, e ndo tomados de “partes relacionadas” (no caso,
a Engevix Construgdes).

Relatou também a DRJ:

Também na mesma data foi identificado um langamento no valor de RS 609.280,00, cujo
histérico manifesta: "REGUL EMPRESTIMOS CURTO PRAZO". Novamente, aqui ndo se
observou estorno de lancamento anterior, ou mengéo a mutuos com empresa do mesmo
grupo econémico.

Interessante pontuar que, nessa mesma conta, a empresa efetuou, segundo consta do
TVF, 6 (seis) langamentos no decorrer do exercicio — entre 01/01/2015 e 31/12/2015 —
contendo a palavra "estorno", o que denota que, quando desejou reverter operagoes,
usou no historico a palavra adequada a caracterizacGo da neutralizagdo do langamento
contabil.

Além disso, ndo foram comprovados os alegados estornos com aditivos contratuais,
transferéncias bancdrias ou outros elementos hdbeis e idéneos, uma vez que a
documentagdio de fls. 142/162 (abaixo discriminada), bem como aquela juntada como
arquivos ndo-pagindveis, ndo fazem mengdo a operagoes de crédito entre a autuada e a
empresa Engevix Construgoes (“parte relacionada”).

- CEDULA DE CREDITO BANCARIO n° 304.401.301, emitida em 02/02/2015 por ENGEVIX
ENGENHARIA S.A. em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de RS 20.000.000,00, com
vencimento final em 04/03/2015;

- CEDULA DE CREDITO BANCARIO n° 3.556.993, emitida em 14/04/2015 por ENGEVIX
ENGENHARIA S.A. em favor do Banco Bradesco S.A., no valor de RS 10.000.000,00, com
vencimento final em 12/06/2015;
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- ADITIVO A CEDULA DE CREDITO BANCARIO n° 6.412.736, emitido em 04/12/2012 por
ENGEVIX ENGENHARIA S.A. em favor do Banco Bradesco S.A., no valor de RS
50.000.000,00, com vencimento final em 04/12/2015, o qual teve por objeto a
REALOCACA'O DAS PARCELAS, ALTERACAO DO VENCIMENTO FINAL DA CEDULA E
ALTERAC/TO DA TAXA DE JUROS.

Hd que se registrar que ndo foram glosadas pela FiscalizagGo as despesas com juros
decorrentes de empréstimos tomados junto as instituicbes bancdrias apontadas pela
autuada na tabela supra, mas tdo somente os lancamentos contdbeis especificados no
item “1.1.1’ do TVF (conta contabil 34601010002).

Nesse cenario, verifica-se que os argumentos da Recorrente nao foram suficientes
para combater o auto de infracdo e a decisdo da DRJ.

Com isso, entendemos que esta correta a conclusio da DRJ e que deve ser
mantida a glosa de RS 25.390.822,72, referente ao lancamento contabil efetuado no dia
01/12/2015, vez que ndo restou comprovada a tomada de empréstimo junto a Engevix

=1
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Construcdes no periodo de apuracdao em referéncia, tampouco os alegados estornos do referido
langamento.

Quanto ao langamento contabil no valor de RS 10.816.978,48, efetuado em
30/06/2015 na conta 34601010002, também foi objeto de glosa pela autoridade fiscal.

O histérico do lancamento foi simplesmente: ‘VALOR REFERENTE A CORRECAO DO
SALDO DE EMPRESTIMO’). Em face dessas poucas informagdes, a autoridade autuante solicitou
detalhamento mediante o Termo de Intimag¢do Fiscal DRF/SBC/SEFIS/TCGL n2 03/2020. Em
resposta, a empresa apresentou um CD-ROM, sobre o qual consta do TVF o seguinte:

E, na midia apresentada, foi encontrada uma pasta intitulada "item 13" contendo um unico
arquivo denominado "5° aditivo 6.412.736_ 50MM ViIr 24.999.999,96 11.03.2015
restruturacdo”, cujo contetido, porém, néo faz prova da despesa de RS 10.816.978,48.
Trata-se de um aditivo ao contrato de empréstimo bancdrio firmado com o Banco Bradesco
em 04/12/2012, uma Cédula de Crédito Bancdrio no valor original de RS 50.000.000,00 que
seria paga num prazo de 36 meses, findando-se em 04/12/2015. O aditivo veicula
alteragdes na taxa de juros (que era de 3,05% a.a. e passou a ser de 2,39% a.a.) e na data
de vencimento do contrato (cujo termo final seria 04/12/2015, mas passou a ser
16/02/2017). A cdpia digital apresentada ndo trouxe assinaturas dos representantes do
Banco Bradesco, tampouco foi possivel identificar a data em que foi firmado. (grifou-se)

Em face desses argumentos a DRJ concluiu apds investigacao:

Ndo se identificou, seja por ocasido do procedimento fiscal, seja da impugnacdo do
lancamento, a origem do cémputo, como despesa, do valor de RS 10.816.978,48 em
30/06/2015 na conta contdbil 34601010002. Ratifica-se a conclusdo da Fiscalizacdo de que
o0 mero aditamento de um contrato com vistas a diminui¢do dos encargos ndo traz
necessariamente uma nova despesa,

Destarte, deve ser mantida a glosa do referido valor, que sequer foi contestada na
peca de defesa.

DA GLOSA REFERENTE A DESPESA REGISTRADA DE JUROS E MULTA DE MORA DE
TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO

De acordo com o auto de infracdo foi efetuada a glosa da despesa/deducdo no valor
de RS 11.326.007,60, consistente na diferenca entre o valor registrado na conta 34601010006 (RS
14.849.013,12) — que foi levado a conta 3.01.01.09.01.08 ("(-) Outras Despesas Financeiras") da
SPED/ECF/L300 — e o valor confirmado pela Fiscalizagdo (RS 3.523.005,51).

Argumentou inicialmente a entdo Impugnante que a multa e os juros atrelados ao
parcelamento previdenciario foram contabilizados como despesas em 2015 porque apenas em
02/2015 que o débito foi reconhecido em LDCG e parcelado, consoante assim pode ser verificado
na documentacdo anexa (Doc. 4, fls. 2.741/2.837).

Complementou a defesa que, de acordo com o regime de competéncia, esta
absolutamente correto o langcamento da despesa ao tempo em que reconhecida a obrigacdo de
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seu pagamento, o que tornaria manifestamente descabida a glosa dos juros e multa vinculados ao
parcelamento previdencidrio aqui referido.

Quanto as multas e juros compensados em DCOMPs (Doc. 5, fls. 2.838/2.877),
admitiu que foram reconhecidas e pagas em periodo anterior a 2015, mais especificamente no
ano de 2014. Defendeu ser pacifico o entendimento de que é possivel o registro a posteriori da
despesa, quando comprovada sua efetiva existéncia e quando demonstrado que o registro em
periodo posterior ndo teve o condado de lesar o Fisco, devendo ser respeitado, em qualquer caso, o
periodo quinquenal. Nesse sentido, destacou recente julgamento do CARF (Acérddo n2 1302-
004.990, de 10/11/2020) em interpretagdo do artigo 273 do RIR/99, em vigor a época dos fatos.

Segundo a Recorrente, ndao ha qualquer espago para duvida quanto a efetiva
existéncia das despesas, atestadas pelas prdprias DComps transmitidas, nem houve prejuizo ao
Fisco com o registro tardio, uma vez que ndo houve duplicidade de lancamento das despesas. Isto
porque, embora tenham sido confessadas e quitadas em 2014, efetivamente ndo foram lancadas
como despesas naquele ano, consoante o Razdo da conta n? 34601010006 (Doc. 6, fls.
2.878/2.879). Além disso, argumentou que declarou prejuizo fiscal tanto em 2014 quanto em 2015
(doc. 7, fls. 2.880/2.881), pelo que se deve refutar qualquer pensamento de que as despesas
poderiam ter sido postergadas como forma de administrar o lucro tributavel.

O Recurso Voluntario aponta que a DRJ rejeitou a impugnacdo da Recorrente
porque nao teria havido comprovacdo de apuracao de prejuizo fiscal em 2015, mas apenas em
2014 e que, no entanto, a DRJ e a fiscalizagdao tém estes dados e que, se fosse o caso, poderia ter
havido uma diligéncia fiscal.

Ademais, esclareceu o Recurso Voluntario que apenas demonstrou o prejuizo fiscal
em 2014, pois foi o ano de competéncia das despesas e, assim, para o afastamento de lesdo ao
fisco a prova necessdria é atinente a este periodo. Se em 2015, houve apuracdo de lucro ou
prejuizo fiscal ndo ha lesdo ao fisco em sua opinido. De toda forma, defende que apontou no
Recurso Voluntario tal ponto (doc. 2 do recurso).

Na sequéncia desenvolveu o raciocinio no sentido de que em 2015, a Recorrente
registrou despesas com juros e multa de mora de tributos pagos em atraso no valor total de RS
14.849.013,12, dos quais o fiscal glosou RS 11.326.007,60 e que a glosa fiscal decorre de, no
entanto, em suas palavras, na falta de andlise detida dos documentos.

Afirma que em relacdo as despesas do parcelamento previdencidrio, o Auditor Fiscal
deixou escapar que a multa e os juros atrelados ao parcelamento previdenciario foram
contabilizados como despesas em 2015 porque foi apenas em 02/2015 que o débito foi
reconhecido em LDCG e parcelado, consoante assim pode ser verificado da documentacdo anexa
(fls. 2741/2837).

Defende que de acordo ao regime de competéncia, estaria correto o lancamento da
despesa ao tempo em que RECONHECIDA A OBRIGACAO DE SEU PAGAMENTO, ou seja, ho

13



O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.574 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.768354/2020-01

momento em que houve confissdo de divida, o que tornaria descabida a glosa dos juros e multa
vinculados ao parcelamento previdencidrio.

Quanto as multas e juros compensados em DCOMPs, as quais se encontram anexas
a impugnacdo (fls. 2838/2877), apesar de terem sido reconhecidas e pagas em 2014, o seu
reconhecimento em 2015 ndo lesa o fisco na opinido da Recorrente.

Neste ponto, entende a Recorrente que é tranquilo o entendimento de que é
possivel o registro a posteriori da despesa, quando comprovada sua efetiva existéncia e quando
demonstrado que o registro em periodo posterior ndo teve o condao de lesar o Fisco, devendo ser
respeitado, em qualquer caso, o periodo quinquenal para o registro.

Defende ainda a Recorrente que demonstrou na peca de defesa que ndao ha prejuizo
ao fisco, ja que a despesa ndo foi registrada em duplicidade em 2014 (fls. 2878/2879) e houve
naquele periodo declaracdo de prejuizo fiscal (fls. 2880/2881).

Ocorre que o Auditor Fiscal relatou ter analisado o conjunto dos recolhimentos em
DARF efetuados entre 01/01/2015 e 31/12/2015 e o conjunto das compensagGes (PER/DComp) e
verificou que tanto no caso das compensacdes tributdrias quanto no dos recolhimentos em DARF,
foram considerados os seguintes critérios, tendo em vista a nomenclatura da conta contabil,
conforme relatado pela decisdo da DRJ:

e Juros e multas pagos em qualquer recolhimento, e ndo apenas nos parcelamentos, como
afirmou a empresa;

e Juros e multas compensados com qualquer crédito, independente do ano/periodo do
crédito;
e Juros e multas compensados de débitos parcelados ou ndo. Todo débito compensado foi,

portanto, considerado.

A pesquisa efetuada demonstrou que a empresa pagou juros e multas, no decorrer do ano
de 2015, nos seguintes valores e origens (vide arquivos "PGTO DARF MULTA, JUROS 2015" e
"PERDCOMP — JUROS MULTAS"):

e Multas em recolhimentos DARF: RS 1.008.694,21;

* Multas em compensagbes (PER/DComp): RS 565.171,33;
e Juros em recolhimentos DARF: RS 1.886.441,58;

e Juros em compensag¢ées (PER/DComp): RS 62.698,39;

¢ TOTAL em juros e multas = RS 3.523.005,51.

Vé-se que foram encontrados, nos documentos de arrecadacdo e compensagdo tributdria,
valores menores que os havidos pela autuada durante o exercicio de 2015, mesmo
alargando-se a base de pesquisa de tais rubricas. Foram desconsideradas as compensagdes
transmitidas em periodo diferente de 2015, bem como as copias digitais de documentos
internos da empresa (relatdrios, planilhas etc.) sem relacGo com as explicacbes solicitadas,
além de cdpias de DARF sem autenticagdo bancdria ou comprovante de quitagdo.
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Considerando que o parcelamento em que foram incluidas as despesas com juros e multas
fora consolidado em 26/02/2015, embora tenha abrangido tributos com fatos geradores
ocorridos em 2014 e 2015 (fls. 2.748/2.752), tem-se por irrepardvel a glosa efetuada pela
autoridade fiscal. Isto porque se baseou, como antes demonstrado, em extragdo de juros e
multas pagos em qualquer recolhimento, e nGo apenas nos parcelamentos, bem como de
juros e multas compensados de débitos parcelados, durante o periodo de apuragdo (AC
2015), tendo sido desconsideradas apenas as copias de DARF sem autentica¢lo bancdria ou
comprovante de quitacGo, assim como as compensagbes declaradas em periodo diverso
(adiante tratadas).

A DRJ entendeu que assistia razdo a entdo Impugnante quando afirmou ser possivel
a deducdo de despesas em competéncias subsequentes, desde que isso ndo cause reducdo
indevida do lucro real, uma vez que a figura da postergacdo da despesa (exclusdo do seu valor da
apuracdo do lucro liquido) é distinta da posterga¢do do imposto. O artigo 273 do RIR/99 dispunha
a respeito na época dos fatos, conforme abaixo transcrito:

Art. 273. A inexatidéo quanto ao periodo de apuragdo de escrituragdo de receita, rendimento, custo
ou dedugdo, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lancamento de
imposto, diferenga de imposto, atualizagdo monetdria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar
(Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 62, § 59):

| - a postergagdo do pagamento do imposto para periodo de apuragdo posterior ao em que seria
devido; ou

Il - a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apuragéo.

§ 12 O langcamento de diferenga de imposto com fundamento em inexatidfo quanto ao periodo de
apuragdo de competéncia de receitas, rendimentos ou dedugdes serd feito pelo valor liquido, depois
de compensada a diminuigdo do imposto lan¢cado em outro periodo de apuragdo a que o contribuinte
tiver direito em decorréncia da aplicagéo do disposto no § 22 do art. 247 (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 62, § 69).

§ 22 O disposto no pardgrafo anterior e no § 22 do art. 247 néo exclui a cobranga de atualizagdo

monetdria, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido

postergagdo de pagamento do imposto em virtude de inexatid@o quanto ao periodo de competéncia

(Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 69, § 79, e Decreto-Lei n? 1.967, de 23 de novembro de 1982, art.

16).

Assim, a conclusdo da DRJ foi no sentido de que embora o registro da despesa pelo
regime de competéncia constitua o procedimento adequado, o erro quanto ao momento do
registro de despesa ou custo constituird fato sem relevdncia fiscal quando néo houver postergagéo
do pagamento do imposto ou sua redug¢do indevida em qualquer periodo de apuracdo. A
postergacdo de despesa ndo implica necessariamente a postergacdo de impostos. A redugdo
indevida , por outro lado, poderd ocorrer apenas no caso em que tenha sido apurado prejuizo fiscal
no periodo de competéncia, sob pena de que o registro posterior da despesa possa caracterizar
burla ao limite de compensag¢do de prejuizo fiscal.

Ou seja, restou reconhecido pela DRJ que a postergacdo de despesa e postergacao
de imposto sdo institutos diferentes e que no presente caso é aplicavel o entendimento no
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sentido de que nada obsta a possibilidade de registro, em periodo posterior, de uma legitima
deducdo, desde que isso ndo cause reducdo indevida do lucro real.

A Recorrente afirmou que declarou prejuizo fiscal tanto em 2014 (ano em que
foram transmitidas as DComps) quanto em 2015 (ano em que se pretendeu o aproveitamento das
despesas mediante deducdo), fazendo referéncia aos documentos de fls. 2.880/2.881.

No entanto, entendeu a DRJ que ndo restou plenamente comprovado que ndo
houve burla ao limite de compensacao de prejuizo fiscal no ano de 2015.

Ou seja, a DRJ rejeitou a impugnacao da Recorrente, pois entendeu que ndo houve
comprovagdo de apuragao de prejuizo fiscal em 2015, mas apenas em 2014.

Nesse raciocinio, temos de concordar com a Recorrente no sentido de que se em
2015 ocorreu apuracdo de lucro ou prejuizo fiscal significaria que ndo ha lesdo ao fisco.
Consequentemente, entendo que a questdo passou a ser sobre a existéncia de prova ou ndo sobre
o prejuizo em 2015.

Ora, de fato, em 2015, a Recorrente registrou despesas com juros e multa de mora
de tributos pagos em atraso no valor total de RS 14.849.013,12, dos quais o fiscal glosou RS
11.326.007,60.

Segue abaixo trecho da explicacdo fiscal, bem como planilha elaborada pela
Recorrente das despesas declaradas versus mantidas versus glosadas no trabalho fiscal:

A empresa, na ocasido em que apresentou as explicagdes, também forneceu um arquivo
digital intitulado “Juros sobre Tributos em Atraso” (vide resposta enviada em 30/06/2020, item 'a’),
com 490 (quatrocentos e noventa) paginas contendo diversos documentos PERDCOMP
(compensagdes tributarias), alguns enviados em periodo diferente de 2015 que, por 6bvio, ndc
foram considerados. Também estio presentes copias digitais de documentos internos da empresa
{relatérios, planilhas, etc) que nada tém a ver com as explicagdes, além de copias de DARF sem
autenticagdo bancaria ou comprovante de quitagdo.

JUROS E MULTA DECLARADO JUROS E MULTA FISCAL
| Somatoria 14.545.013,12 | | 3.523.005,51
ABERTURA DA CONTA CONTABIL POR FORNECEDOR

MULTA PAGA NA DCOMP 15263.94488.040814.1.7.02-3762 2.035.087,18
MULTA PAGA NA DCOMP 15115.08392.150814.1.3.03-0260 162647091
JURDS PAGO NA DCOMP 15263.94488.040814.1.7.02-3762 £99.508 54
JURDS PAGO NA DCOMP 19115.083592.150814.1 3.03-0260 B62.842 81
MULTA PAGA NA DCOMP 15263.94488.040814.1.7.02-3762 763.172,51
MULTA PAGA NA DCOMP 31785.66018.150814.1.3.02-8307 692.151 48
JURDS PAGO MA DCOMP 31785.66018.150814.1.3.02-8307 367.186,36
JURDS PAGO NA DCOMP 15263.94488.040814.1.7.02-3762 337.322,25
MULTA DE MORA PARCELAMENTO ORDINARIO 13896720493 349253867
JUROS SELIC PARCELAMENTO DRDINARID 13896720493 6441775

-DEfErimEnto pelo fiscal da dedutibilidade
Glosa pele fiscal

Ocorre que Recorrente apresentou documentos que, nesse aspecto, poderiam
afasta a glosa fiscal decorrente.
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Em relacdo as despesas do parcelamento previdenciario, o Auditor Fiscal nao
constatou que a multa e os juros atrelados ao parcelamento previdenciario foram contabilizados
como despesas em 2015 porque foi apenas em 02/2015 que o débito foi reconhecido em LDCG e
parcelado, consoante assim pode ser verificado da documentacgdo anexa (fls. 2741/2837).

Do quadro de consolidagao que acompanha o Discriminativo da Consolidagao de
Parcelamento é possivel verificar o acerto da Recorrente quanto ao registro das despesas e

questao:
VALORES DA CONSOLIDACAO EM REAL TOTAL GERAL
PRINCIPAL 17.462.693,36 MULTA DE MORA 3.492.538,67
JUROS DE MORA 0,00 MULTA DE OFICIO 0,00
JUROS DE TR 0,00 SELIC M. DE OFfCI0 0,00
JUROS SELIC 644.417,75 MULTA ISOLADA 0,00
®c 0,00 SELIC M. ISOLADA 0,00
INPC 0,00 HONORARIOS 0,00
POUPANCA 0,00 ENCARGOS LEGAIS 0,00
M. ACRESCIMO 0,00 JUROS HON. REFIS 0,00
SELIC ENCARGOS 0,00 21.599.649,78

Em acordo ao regime de competéncia, estd correto o lancamento da despesa ao
tempo em que RECONHECIDA A OBRIGACAO DE SEU PAGAMENTO, ou seja, no momento em que
houve confissdo de divida, o que torna descabida a glosa dos juros e multa vinculados ao
parcelamento previdenciario aqui referido.

Quanto as multas e juros compensados em DCOMPs, as quais se encontram anexas
a impugnacdo (fls. 2838/2877), apesar de terem sido reconhecidas e pagas em 2014, o seu
reconhecimento em 2015 n3o lesa o fisco.

Neste ponto, pode-se aplicar o entendimento de que é possivel o registro a
posteriori da despesa, quando comprovada sua efetiva existéncia e quando demonstrado que o
registro em periodo posterior ndo teve o conddo de lesar o Fisco, devendo ser respeitado, em
qgualquer caso, o periodo quinquenal para o registro.

Nesse sentido, destaca-se recente julgamento do CARF em interpretacdo do artigo
273 do RIR/99, em vigor a época dos fatos:

Entendo que a Recorrente demonstrou na peca de defesa que ndo ha prejuizo ao
fisco, ja que a despesa ndo foi registrada em duplicidade em 2014 (fls. 2878/2879) e houve
naquele periodo declaracdo de prejuizo fiscal (fls. 2880/2881).

Segue trecho da Impugnacao

“Também é fdcil comprovar que o registro tardio da despesa ndo acarretou prejuizo ao
Fisco. Nesse sentido, cabe descartar, primeiramente, qualquer possivel duvida com
relagdo a eventual duplicidade de langamento das despesas. E, para tanto, basta verificar
que, embora tenham sido confessadas e quitadas em 2014, efetivamente ndo foram
langadas como despesas naquele ano, consoante é possivel verificar do Razdo, Conta
Contabil 34601010006 (“juros e multa de mora de tributos pagos em atraso”) (doc. 6):
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Conta Selecionada: 34601010006 - JUROS E MULTA DE MORA DE TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO
Data Historico N° do Langamento Débito Crédito SaldodoDia D/C

Saldo Inicial — 0.00

JUROS SOBRE RECOLHIMENTO DE IRRF:Pelo OUT- :Banco 001 1911 .
00000084967 56 RS 32.694,58 R$ 3288458 D

JUROS SOBRE RECOLHIMENTO DE IRRF:Pelo OUT- ‘Banco 001 1911
00000094967

250212014

06/06/2014 156 RS 138.617,20 R$ 17151178 D

Aviso de Crédito NFF - 422,01 Forn. - MINISTERIO DA FAZENDA Dt.Cont.- 28-
JUL-14 Deser - 050040000320UTRAS TAXAS

MFF N° - 422 Fom. - MINISTERIO DA FAZENDA Dt.Cont.- 28-JUL-14 Descr.-
050040000320UTRAS TAXAS

311272014 Fech. Demonstrativo Renda 363 R$ 32.894,58

311272014 Fech. Demonstrativo Renda 363 RS 138 617,20

311212014 Fech. Demenstrativo Renda 363 R% 219,51

311212014 Fech. Demonstrativo Renda 363 RS 219,51 R$ 0,00

28i0772014 207 RS 219,51

280772014 207 R$ 219,51 R$ 17151178 D

Consoante se vé, ndo foram registradas despesas vinculadas a DCOMPs, tampouco
despesas em valores compativeis com as DCOMPs aqui comentadas, o que torna inconteste
a conclusdo de que essas despesas ndo foram aproveitadas na apuragdo do lucro do ano de
2014.

Demonstrada a inocorréncia de registro duplicado, cabe também chamar a aten¢do ao fato
de que a Recorrente declarou prejuizo fiscal, tanto em 2015 como em 2014 (doc. 7), fato
suficiente para refutar qualquer pensamento de que a despesa poderia ter sido postergada
como forma de administrar o lucro tributdvel.

E, diante do quanto aqui demonstrado, é de rigor seja anulada a glosa perpetrada também
neste item.”

Por outro lado, a Recorrente apresentou no Recurso Voluntdrio a apuragdao de
prejuizo fiscal antes da revisitacao fiscal (fls. 3062-3070).

Nesse cendrio, encaminho meu voto no sentido de que seja cancelada a glosa de RS
11.326.007,60, bem como afastando a multa aplicada por incorrecdes/omissdes na ECF com
relacdo a essa glosa.

DA GLOSA REFERENTE A DESPESA JUROS E MULTA DE FORNECEDORES PAGOS EM
ATRASO

Acerca da conta contabil 34601010007, referentes a JUROS E MULTA DE
FORNECEDORES PAGQOS EM ATRASO, consta do TVF, as fls. 2585, que seu saldo foi levado a conta
3.01.01.09.01.08 ("(-) Outras Despesas Financeiras") da SPED/ECF/L300, com valor de
despesa/deducdo de RS 3.471.979,83.

Assim explicou a empresa quando questionada sobre o tema:

Juros e Multa pagos em atraso, os valores mais relevantes é do INSS. Documento
comprobatdrio sGo os comprovantes de pagamento.

Acompanhou referida explicacdo o arquivo intitulado "Juros de Fornecedores em
Atraso".

Da andlise desse documento digital, foram validadas pela fiscalizacdo despesas com
juros/multa no valor de RS 2.131.895,00 apenas, ja que, nesses documentos foram localizadas
pela autoridade fiscalizadora PERDCOMPs, cujas rubricas e valores ja haviam sido consideradas (na
conta contabil 34601010006).
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Desta forma, houve a correta glosa da diferenga (RS 3.471.979,83 - RS 2.131.895,00
= RS 1.340.085,80) que, portanto, foi adicionada ao resultado contabil.

A Recorrente contestou com alegacdo de insuficiéncia da motivacdo da glosa e a
inviabilidade do devido exercicio do direito de defesa.

Importante destacar que a autoridade fiscal explicitou no TVF que a empresa que
obteve rendimentos tributaveis num dado exercicio deve leva-los a apuragdao contabil e, sendo
submetida ao regime previsto pelo art. 2° da Lei n° 9.430/1996, deve efetuar os ajustes
determinados pela legislacdo tributaria com vistas a obter o denominado "lucro real”, base sobre a
qual se aplicam as aliquotas de cada uma das exagoes.

Restou claro que a dedugdao em aprego nao foi comprovada pela empresa mediante
as explicacdes e documentos digitais fornecidos, tendo-se por ausente prova habil a sustenta-la.

Por todo o exposto, deve ser mantida a glosa tratada neste item.
DA GLOSA REFERENTE A DESPESA JUROS PAGOS OU INCORRIDOS SOBRE MUTUOS

Este tépico é referente a dois mutuos tomados das empresas Nova Participacdes
(razdo social anterior era Jackson Empreendimentos) e Ecovix. Os juros glosados, consoante
relatado pelo Auditor Fiscal foram atribuidos a mutuos tomados das empresas Nova Participacdes
(razdo social anterior era Jackson Empreendimentos) e Ecovix.

O Auditor Fiscal apontou que, na inexisténcia de contratos escritos com indicacdo
das taxas de juros reais praticadas, bem como na inexisténcia de prova de recebimentos e
pagamentos desses juros, ndo seria possivel admitir as despesas lancadas nessa conta contabil.

Ocorre que de fato existe contrato escrito de mutuo entre a Jackson
Empreendimentos (antiga razdo social de Nova Participacdes) e a Recorrente, o qual perdurava
desde janeiro de 2013, com expressa previsao da cobranca de taxa de juros de 0,7% a.m.3 sobre o
saldo mutuado.

O contrato e seus aditivos constam dos autos as fls. 2882/2889, nos quais se
fundaram o langcamento mensal dos juros sobre o saldo devedor de mutuo, lembrando que, no
regime de competéncia, o lancamento ndo estd condicionado a prova de pagamento da despesa.

No entanto, reconhece a Recorrente que quanto ao mutuo mantido com a Ecovix,
de menor valor, ndo foi pactuado por contrato escrito e que isso ndo seria um empecilho porque
neste cerne é importante deixar claro que a prépria DRJ determina, em tdpico préprio para
defender que “nas operacdes de mutuo a incidéncia de juros é presumida” :

Segundo o TVF, para a conta contabil 34601010020 - cujo saldo também foi levado
a conta 3.01.01.09.01.08 ("(-) Outras Despesas Financeiras") da SPED/ECF/L300, com valor de
despesa/deducdo de RS 10.016.244,14, a empresa apresentou a seguinte explicac3o:
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Referente Juros incorridos sobre empréstimos de mutuo da Nova Participa¢oes
para a Engevix e empréstimo da Ecovix para Engevix. Documento comprobatorio
sdo os controles através de planilha excel.

Em face de referida explicacdao a autoridade fiscalizadora entendeu que a despesa
objeto da glosa diz respeito a juros passivos decorrentes de mutuos com “partes relacionadas”,
em que a ENGEVIX figurou como mutuaria (tomadora dos empréstimos).

O Auditor Fiscal procedeu a glosa do total de RS 10.016.244,14 encontrado na conta
contdbil acima sob a alegacdo de que a empresa nao forneceu contratos ou comprovantes idéneos
das operagdes de mutuo.

As explicagOes vieram acompanhadas de dois arquivos digitais denominados "Juros
sobre Mutuo - Nova Participacdes" e "Juros sobre Mutuo - Ecovix", no formato ‘.pdf’ e contendo
tabelas com valores apurados pela prépria empresa. Ndo vieram, entretanto, as provas de tais
operacgoes.

A andlise da conta contdbil revelou que, no histérico dos langamentos, foram
mencionadas as “partes relacionadas” citadas na explicacdo da empresa, cujos valores e datas,
todavia, ndo puderam ser validados pela auditoria fiscal, em face da auséncia de comprovantes
habeis e idoneos.

De outro lado, as notas explicativas publicadas junto as Demonstracdes Financeiras
informam que, em 31/12/2014, a empresa possuia um mutuo passivo com a “parte relacionada”
ENGEVIX CONSTRUCOES, com saldo igual a RS 80,331 milhdes. A ENGEVIX CONSTRUCOES n3o é
citada nas explica¢des ora fornecidas para a conta 34601010020, mas o saldo com ela existente
em 31/12/2014 desapareceu em 31/12/2015, conforme quadro da Nota Explicativa n°® 9.

Ora, ficou evidente que o mutuo existia em 31/12/2014 e ndo mais existia em
31/12/2015, ou seja, ele foi extinto no decorrer do ano de 2015.

Porém, nenhum lancamento contdbil na conta 34601010020 - que registra
justamente os juros sobre mutuos passivos - faz meng¢do & ENGEVIX CONSTRUCOES. Também ndo
foi encontrada pela fiscalizacdo, dentre as contas utilizadas pela empresa na apuracdo do
resultado contabil, nenhuma conta cuja nomenclatura apresentasse indicios de se referir a tal
empresa.

Consequentemente, pela auséncia de comprovantes hdbeis e idoneos (contratos,
prova de recebimentos e pagamentos, taxas reais praticadas, prazos e datas das amortizacdes,
etc.) a autoridade fiscal considerou sem sustentacdo os registros contabeis da conta
34601010020. Ainda, a incoeréncia encontrada entre estes e a Nota Explicativa n° 9, publicada
junto as Demonstragcdes Financeiras, no que se refere aos valores devidos a ENGEVIX
CONSTRUCOES, foi tido como fator complementar a ndo confirmacdo daquele valor.

Diante disso, foi glosado o valor deduzido (RS 10.016.244,14), adicionando-o ao
resultado contabil.

20



ACORDAO 1402-007.574 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.768354/2020-01

A Recorrente arguiu, por sua vez, que referidos juros, consoante relatado pelo
proprio Auditor Fiscal, foram atribuidos a mutuos tomados das empresas NOVA PARTICIPACOES
(razdo social anterior era JACKSON EMPREENDIMENTOS) e ECOVIX. Contudo, em que pese o
reconhecimento de que referidos mutuos foram devidamente apontados em seu Balango,
entendeu o Auditor Fiscal que, na inexisténcia de contratos escritos com indicacdo das taxas de
juros reais praticadas, bem como na inexisténcia de prova de recebimentos e pagamentos desses
juros, ndo seria possivel admitir as despesas lancadas nessa conta contabil.

Apesar disso a DRJ recusou referida despesa sob o seguinte fundamento:

Transcreve-se, de inicio, o teor da Nota Explicativa n® 9, em que se identificam os saldos
finais dos mutuos passivos com as “partes relacionadas” ENGEVIX CONSTRUCOES, ECOVIX e
JACKSON EMPREENDIMENTOS:.

9. “partes relacionadas” - Os principais saldos de ativos e passivos, assim como as
transacbes que afetam o resultado do exercicio, relativas a operacbes com “partes
relacionadas”, decorrem de transagées da Companhia com empresas do mesmo grupo de
controle e “partes relacionadas”, sem prazo de vencimento, como segue abaixo:

Extrai-se que, de fato, os mutuos passivos com a ENGEVIX CONSTRUCOES, no montante
de RS 80,331 milhées desapareceram no decorrer do ano de 2015, todavia a empresa néio

(| Saldos
< i Clientes _Conmcomeme—ativo  __FOmAgeqorss  COonta conants - passive
B _ 2014 2015 3014 1 2014 2018 1
o) Engevix Construgias 5077 o0 T At T = _g% U= - B0.331
Engtn!x Sistemas dlo Dalasa 1.197 676 330 280 - - - -
B Angola - - 581 561 - - - -
] Engevix Colombia - - 513 813 - - -
< Engevix Equador - - 33 33 - - = -
Engevix Maxico - < 228 28 = _ & 19
= Scovix - Engevix 2850 %0 2 p = = 12.004 11.95
Desenvix Energlas Renovivels - - - 1.002 - - - -
O Jackson Empreandimentos 5756 940 220,000 - 8.217 - 135,674 15917
Infravix Participagiios 17 1.083 - - - - = -
— 8&o Roque Enargdtica - 1.867 - = _4848 - = =
= 14997 _B84e2 233606 Ti17 13,558 = 148,670 07648
LLl
)
(@]

trouxe esclarecimentos sobre as respectivas amortizacées dos empréstimos tomados e os
juros praticados nessa operagdo. Ademais, como visto, nenhum langamento contabil na
conta 34601010020 - que registra justamente os juros sobre mutuos passivos - fez mengdo
a ENGEVIX CONSTRUCOES. Também ndo foi encontrada, dentre as contas utilizadas pela
empresa na apura¢cdo do resultado contdbil, nenhuma conta cuja nomenclatura
apresentasse indicios de se referir a tal empresa.

Além disso, reconhece-se que, de acordo com o Contrato de Mutuo com a JACKSON
EMPREENDIMENTOS (antiga razdo social de Nova Participagcbes) juntado a peca de
defesa, a taxa de juros fixada foi a de 0,7% a.m. sobre a importéncia mutuada. Contudo,
o instrumento contratual estabelece um limite de crédito no valor de RS 100.000.000,00
(cem milhées de reais), a ser utilizado pela mutudria na medida de suas necessidades, in
verbis:

1.1 A MUTUANTE, pelo presente, concede um crédito @ MUTUARIA até a quantia liquida
de RS 100.000.000,00 (cem milhées de reais), sendo permitida a transferéncia de
recursos em volumes parciais ou ho montante total aqui pactuado, sempre mediante
depésito e/ou transferéncia em qualquer conta corrente indicada pela MUTUARIA.
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1.2 As remessas em dinheiro far-se-Go mediante prévia solicitacdo escrita da MUTUARIA
a MUTUANTE, comprometendo-se a MUTUANTE a remeter os valores requisitados e a
atender a requisicio da MUTUARIA, no prazo certo e no valor pretendido pela dltima,
desde que, entretanto, suas disponibilidades assim o permitam. Néo o permitindo, dard
a MUTUANTE notificagdo ¢ MUTUARIA do motivo de sua recusa, ou indicard os novos
prazos e valores disponiveis.

1.3 A importéncia mutuada ficard sujeita a encargos de 0,7% (sete décimos de um
inteiro por cento) ao més, pro rata die, calculados a partir da data do efetivo depdsito
na conta da MUTUARIA até a sua efetiva liquidagdo, nos termos deste contrato.

Dessa forma, ndo houve definigdo do valor principal colocado a disposicdo da
Impugnante pela JACKSON EMPREENDIMENTOS no AC 2015, tornando impossivel a
mensura¢do precisa dos juros passivos incidentes na operagdo com a referida pessoa
juridica.

No tocante aos empréstimos tomados da ECOVIX, ndo foi apresentada qualquer
documentagdo comprobatéria da operagdo de crédito, nem por ocasido do procedimento
fiscal nem da impugnagédo.

Portanto, apesar de ter sido apresentado contrato de mutuo e em outros pontos

nenhum contrato, o contetddo de referido contrato ndo atendeu aos requisitos tributarios, vez que

ndo houve definicdo do valor principal e consequentemente ndo foi possivel definir os juros, os

quais definiriam o montante de despesa possivel de ser utilizada. Correta, portanto, a fiscalizacdo

e a DRJ.

DA OMISSAO NO REGISTRO DE VARIACAO MONETARIA ATIVA.

A questdo do mutuo ainda apresentou reflexos sob o aspecto de registro de

variacdo monetaria ativa entendendo a fiscalizacdo que nao foi localizada a receita financeira

derivada do tratamento favorecido conferido, pela empresa, aos recebiveis de partes relacionadas
localizadas no exterior, caso da conta contabil 11201010007 ("CLIENTES PARTES RELACIONADAS -

EXTERIOR"),

2594:

Com relacdo ao presente tépico oportuno transcrever as conclusdes do TVF as fls.

“De outro lado, ainda ausente a receita financeira derivada do tratamento favorecido
conferido, pela empresa, aos recebiveis de partes relacionadas localizadas no exterior,
caso da conta contdbil 11201010007 ("CLIENTES PARTES RELACIONADAS - EXTERIOR"),
uma vez que o valor acima calculado € o derivado dos encargos/juros que devem incidir,
minimamente, sobre os saldos de mutuos a elas concedidos.

Referida conta, aparentemente ndo destinada a mutuos, mas sim ao recebimento de
pagamentos decorrentes da venda de produtos/servigos a partes relacionadas, néio teve o
saldo inicial em 01/01/2015 alterado e, como jd dito, recebeu entre 25/12 e 31/12/2015
lancamentos que foram, ato continuo, estornados, mantendo-se o saldo inicial no
encerramento do periodo. Logo, denota um tratamento diferenciado dado pela empresa
a recebiveis de partes relacionadas, certamente ndo praticados pela empresa para os
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recebiveis de partes ndo-relacionadas, afetando, assim, o resultado sujeito aos tributos
federais (IRPJ/CSLL), na medida em que esse favorecimento néo é essencial & manutencéo
da atividade produtiva ou ao seu objeto social. Neste mesmo sentido, os acdrdéos CARF

antes citados.

Logo, necessdrio o cdlculo das receitas financeiras que, minimamente, deveriam incidir
sobre tais saldos - ja que a data de vencimento, bem como a frequéncia de
amortizagdes/pagamentos, sdo varidveis ndo apenas desconhecidas como também de
livre prdtica peia empresa auditada, ressalvadas as consequéncias contdbeis e fiscais.
Contudo, sdo desconhecidos os termos de cada operagéio com os clientes que pertencem
ao mesmo grupo econémico da empresa auditada. Ao mesmo tempo, néo foi encontrada,
seja na contabilidade da empresa, seja nas respostas fornecidas, conta contabil destinada
ao registro de juros/encargos sobre recebiveis de partes relacionadas, ativos ou passivos,
que permitissem a aplicacdo de mesma légica empregada no cdlculo das receitas
financeiras proporcionais aos mutuos concedidos.

Isto considerado, foi aplicado ao saldo da referida conta (RS 22.877.141,86) a taxa SELIC
apurada pelo Banco Central entre 01/01 e 31/12/2015, mesmo periodo no qual restou
inerte nominalmente na contabilidade da empresa, cujo valor é de 13,21%. Referido
indice é o mesmo utilizado pela Receita Federal na atualizagdo de seus créditos, registra
todas as operagoes relacionadas aos titulos escriturais do Tesouro Nacional e,
minimamente, representa a atualizagdo que o mercado pratica em operagoes de crédito.
Logo, sua aplicagdo ao saldo da conta em tela trard as receitas financeiras que seriam
computadas, minimamente, caso se tratasse de recebiveis decorrentes de operagées com
clientes comuns (partes ndo relacionadas).

O produto do saldo pela taxa SELIC (22.877.141,86 x 0,1321) resulta em R$3.022.070,44,
valor que ora foi adicionado ao resultado tributdvel.

Em face dessa contestacdo da autoridade fiscalizadora a Recorrente argumenta que
a apuracdo dos juros ativos a ela creditados foi equivocada porque, dos RS 233.606 milhdes
registrados na Conta Corrente — Ativo, RS 220.000 milhdes foram atribuidos a JACKSON
EMPREENDIMENTOS (antiga razdo de Nova Engevix), os quais, contudo, ndo tém natureza de
mutuo.

Neste ponto, defendeu que, como se afere dos documentos contdbeis anexados
(docs. 9/10), o valor de RS 220.000 milh&es foi registrado na conta contabil 13101010005
(“Adiantamento para Futuro Aumento de Capital”), tendo como contrapartida a conta contabil
28501010001 (“Adiantamento para Futuro Aumento de Capital”) do patrimonio liquido.

Todavia, as operac¢Ges citadas pela defesa ndo puderam ser caracterizadas como
AFAC ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL, em face da falta de comprovacao
dos requisitos para tanto, razao pela qual foram consideradas pela Fiscalizacdo como mutuo.

De fato, os adiantamentos para futuros aumentos de capitais (AFACs) entre pessoas
juridicas interligadas, para que ndo configurem operacdes de crédito, devem ser precedidos de
compromisso formal irrevogavel de que os recursos se destinam exclusivamente a aumento de
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capital e de que esta integralizacdo ocorra até a primeira Assembleia Geral Extraordinaria (AGE) ou
alteracdo contratual, apds o ingresso dos recursos na sociedade tomadora, além do requisito de
gue os lancamentos contabeis reflitam esta opcado das entidades. Descumpridas essas condicoes,
deve a entrega ou disponibilizacdo de recursos financeiros ser caracterizadas como operagdo de
crédito e sujeitar-se a incidéncia do IOF.

Consequentemente, uma vez se tratando de operag¢des de muatuo, presume-se a
incidéncia de juros, nos termos do art. 591 do Cédigo Civil, devendo ser mantida a adi¢do da
receita financeira efetuada pela autoridade fiscal.

J4 no que tange as operagdes com a empresa GENIUS ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA. (antiga Engevix Angola Engenharia Ltda.), a Recorrente defendeu ser improcedente a
pretensdo de adicdo de juros atrelados aos valores encontrados na Conta Contdbil 11201010007 —
Clientes Partes Relacionadas — Exterior, os quais o Auditor Fiscal teria admitido ndo serem
relacionados a mutuos, mas sim ao recebimento de pagamentos decorrentes da venda de
produtos/servicos a partes relacionadas.

A Recorrente defendeu que ndo ha razdo para a manutenc¢do da adicdo da receita
financeira, vez que entende que o valor mantido na conta contdbil 11201010007 ndo é saldo
credor atribuivel a parte relacionada, nem é origindrio de operacdao de crédito, mas sim de
prestacdo de servicos. Em face desse argumento concluir a decisdo da DRJ:

Contudo, o que se extrai do TVF é que a autoridade fiscal apenas chamou atengdo para o
tratamento favorecido que foi concedido a GENIUS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.,
tratamento este dado pela empresa a recebiveis de “partes relacionadas” relativos a
mutuos concedidos, certamente ndo praticados pela empresa para os recebiveis de
“partes ndo-relacionadas”, afetando, assim, o resultado sujeito aos tributos federais
(IRPJ/CSLL), na medida em que esse favorecimento néo é essencial & manutengdo da
atividade produtiva ou ao seu objeto social.

Destacou-se que o valor calculado derivou dos encargos/juros que devem incidir,
minimamente, sobre os saldos de mutuos a elas concedidos. Complementou que a
referida conta contdbil, embora aparentasse ser destinada ao recebimento de
pagamentos decorrentes da venda de produtos/servicos a partes relacionadas, estava na
verdade destinada ao registro das operagées de mutuo: seu saldo inicial em 01/01/2015
néio foi alterado e, como ja dito, recebeu entre 25/12 e 31/12/2015 lancamentos que
foram, ato continuo, estornados, mantendo-se o saldo inicial no encerramento do
periodo.

De fato, o Auditor-Fiscal ndao afirmou que a conta contdbil 11201010007 diz
respeito a prestacao de servicos, e ndo a saldo credor atribuivel a parte relacionada, originario de
operacao de crédito, ndo procedendo os argumentos do Recurso Voluntario.

Assim, deve ser mantido o auto de infracdo também nesse aspecto.

DA DEDUGAO NO LUCRO REAL POR MEIO DA RUBRICA "OUTRAS EXCLUSOES".
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A autoridade fiscalizadora, as fls. 2587, observou relevante exclusdo no resultado
declarado pela empresa, diminuindo a base de incidéncia do IRPJ e CSLL por meio da rubrica
"OUTRAS EXCLUSOES", no valor de RS 140.035.709,04.

De acordo com a autoridade fiscalizadora, a empresa foi intimada a justificar a
conduta e, em 30/06/2020, apresentou manifestacdo da qual se concluiu que o valor deduzido da
base de calculo dos tributos federais mencionados teve 77% (setenta e sete por cento) de sua
origem numa alegada reversdo de provisdo (sem ter especificado o tipo da provisdo) constituida
no ano-base anterior.

A Recorrente reportou a autoridade fiscalizadora que aludida reversao foi
adicionada ao resultado contabil e, ndo sendo um rendimento tributavel, teria sido, entdo,
excluida do resultado real. Em outras palavras: uma despesa feita na apuracdo do resultado
tributado em 31/12/2014 teria sido revertida (adicionada como se renda fosse) ao resultado
contabil apurado em 31/12/2015 e, por previsdo legal, teria sido excluida no célculo do resultado
real dessa mesma data.

A fiscalizacdo afirmou que exames na apuracao do resultado contdbil da empresa
em 2014 (SPED/ECF, ficha L300) revelaram que ela levou como despesa unicamente uma provisdo
denominada "Demais Provisdes" (também sem especificar de que tipo), no valor de RS
25.291.399,14, na conta 3.01.01.07.01.29. Outras duas provisdes (para Férias e 13° saldrio dos
empregados) foram feitas também, mas somam menos de RS 5,7 milhdes e, pela sua natureza,
nao se enquadram na espécie informada pela empresa.

De outro turno, identificou-se a fiscalizacdo que o resultado contabil findo em
31/12/2015 n3o trouxe nenhuma reversdo de provisdes, ao contrario do alegado pela empresa.
Alids, na conta 3.01.01.05.01.10 da SPED/ECF/ficha L300, denominada "Revers3o dos Saldos das
Provisdes", observa-se o valor declarado igual a ZERO.

Portanto, as explicagGes fornecidas em 30/06/2020 ndo trouxeram clareamento as
inconsisténcias levantadas pelo Auditor Fiscal, bem como silenciaram sobre 23% do valor deduzido
no lucro real. Por essa razao, a empresa foi novamente intimada a apresentar os esclarecimentos
pertinentes, assim tendo se manifestado:

¢ indicando a adi¢éo do valor de RS 107.648.922,03 ao resultado contabil de 2015, mas sob
o titulo/rubrica de "RECEITAS DE SERVICOS A FATURAR', as quais teriam sido embutidas no
resultado contdbil (SPED/ECF/ficha L300), na conta 3.01.01.01.01.06 {"Receita da Prestagdo
de Servicos no Mercado Interno”), cujo valor total declarado foi RS 400.997.509,45;

e indicando que o restante do valor diminuido da base de cdlculo dos tributos federais (ou
seja, RS 140.035.709,04 - RS 107.648.922,03 = RS 32.208.213,08) teria sido em decorréncia
de impostos sobre a receita a faturar e provisdo de contingéncias trabalhistas. Apresentou
tabela contendo diversas rubricas e contas contdbeis, todavia sem demonstrar quais teria
levado & conta dos RS 32.208.213,08 que defende ter adicionado ao resultado, tampouco
mostrando as contas do resultado contabil (SPED/ECF) que abrigassem tal valor.
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Em face dessa resposta a fiscalizagdo concluiu (fls. 2589):

Primeiramenie, cumpre notar uma mudanga nas justificalivas apresentadas pela empresa
para 77% do valor a ser justificado. Ma resposta apresentada em 30/06/2020, disse que tal
montante era decaorrente de “revers3o de provisbes” feitas em 2014, Agora, em 25/08/2020, afirma
que sio decorentes de servigos prestados mas ainda nao faturados.

ejamos.

A empresa afirma que, dos R$400.997.509,45 em servigos prestados — e declarados no
resuliado contabil - R$107.648.922,03 (77% dos R$140.035.709,04) referem-se a "RECEITAS DE
SERVICOS A FATURAR" e, por isso, merecem ser excluidos da base de calculo do IRPJ & CSLL.
E dizer, estd defendende que receitas de servicos prestados pela empresa, mas ainda ndo
faturados, possam ser excluidos do resultado real.

Analisando a contabilidade da empresa, constata-se a existéncia da conta contabil sintetica
3110305 - "RECEITAS DE SERVICOS A FATURAR", que congrega as seguintes confas contabeis:

« 31103050001 - RECEITAS DE SERVICOS A FATURAR - PJ DE DIREITO
PRIVADO;

+ 31103050002 - RECEITAS DE SERVICOS A FATURAR - PJ OE DIREITO
PUBLICO,

+ 31103059001 - RECEITAS DE SERVICOS A FATURAR - DE PARTICIPACAO EM
BALANCO CONSORCIOS.

A analise dos langamentos nessas contas, entre 01/01/2015 e 31112/2015, demonstra que a
majoritéria parcela dos valores nelas registrados foram em contrapartida a conta contabil do Ativo
Circulante, 1120702 — CLIENTES SERVICOS EXECUTADOS E PRODUTOS A FATURAR, cuja
nomenclatura e posigio no Balango Contabil ndo deixam dividas guanto & sua nalureza: sao
craditos a receber de clientes da empresa no curto prazo, para os quais prestou servigos ou
forneceu produtos ainda nao faturados. Nesses langamentos, valores foram langados a crédito
de *RECEITAS DE SERVICOS A FATURAR" e a débito de “CLIENTES SERVICOS EXECUTADOS
E PRODUTOS A FATURAR".

Ora, como alhures mencionado, as exclusdes da base de calculo so podem ser realizadas
quando houver expressa autorizagio legal. Todavia, nao hé na legislacao tributaria, em 311272015
ou no presente, a hipdtese de exclusio de “receitas a faturar’ do resultado real. Ou seja, ndo esta
cofreta a conduta da empresa em, por ainda nao ter faturado — ou recebide — servigos e produtos
fornecidos, excluir os valores correspondentes do resultado real. Adicionalmente, servigos
prestados & produtos vendides — faturados ou ndc — devem ser conlabilizados quando ocorrerem,
independentemente do seu recebimentoffaturamento. Esta a inteligéncia do Principio da
Competéncia contabil (art. 9%, Res. CFC n® 750/1993).

Ainda, a exclus3o realizada pela empresa nfo encontra qualguer amparo nas disposigies
do art. 250 do decreto n® 3.000/1989 {RIR/99), se considerada a vinculagdo a lei na apuragao dos
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tributos (art. 3° CTN). Também néo se coaduna com a determinagio presente no art. 177 da lei n°®
6.404/M276, aplicavel a empresa.
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Misto, portanto, reside a razdo da glosa de 77% do wvalor deduzido no resultado real
(R$107.648.922,03): nem houve a adi¢do de R$107.648.922 03 ao resultado contabil levantado em
311212015, na forma de reversfo de provisSes anteriores (conforme alegou a empresa em
30/06/2020), tampouco poderia ter deduzido do resultado real receitas de servigos/produtos
fornecides mas ainda nao faturados, como indicou em 25/08/2020, por auséncia de lei que a
autorize.

De outro lado, as alegadas provisbes para contingéncias trabalhistas e impostos sobre
receitas a faturar, que comperiam os 23% da dedugio de R$140.035.709,04 {(R$32.208.213,08),
encontram, nas diversas linhas/contas da tabela fornecida junto das explicagGes, trés contas cujas
nomenclaturas sao convergentes as alegagdes apresentadas:

1. “PROVISAO PARA CONTINGENCIA TRABALHISTA", conta contabil 23801010001,
valor R$19,129.857,00;

2. "PI5 8/ RECEITAS DIFERIDAS", conta contabil 32301040001, valor R$3.126.878,30,

3. "COFINS &/ RECEITAS DIFERIDAS", conta contabil 32301040002, wvalor
R$14.429.926,16.

A soma dos valores dessas contas, contudo, supera os R$32.208.213,08. Mesmo assim,
foram analisadas as referidas contas contdbeis e sua eventual relagio com a apuragdo do
resultado contabil ou real na SPED/ECF.

A primeira (23801010001) esta situada no Passivo Ndo Circulante da empresa e, portanto,
néo & conta de resultado. Nao sendo conta contabil de resultado, néo aparece no mapeamento das
contas contabeis (SPED/ECF/ficha K355) que alimentaram o resultado contabil (SPED/ECFficha
L300) e, logo, seu valor ndo constou nos valores constantes da ficha L300 da SPED/ECF (apuragio
do resultado contabil). Se ndo entrou na apuracio do resultado contabil, seu saldo/valor ndo pode
ser excluido na apuragdo do resultado real, j& que deste sfo excluidos valores gue foram
previamente adicionados ao resultado contabil, quando autorizado em lei.

A segunda (32301040001) & uma conta de resultado que recebeu um Gnico langamento
durante todo o ano de 2015, em 30/112/2015, no valor de R$3.126.878,30, cujo histérico manifesta;
“Estorno lclo 30406/14 mapa poc'.

. A terceira (32301040002) segue fielmente o mencionado para a segunda, inclusive o
idéntico histérico do langamento em 30/12/2015, mas com valor de R$14.429.926 16,

Essgs dugs dltimas contas contdbeis foram destinadas ao registro de tributos incidentes
sobre receitas ainda ndo faturadas. Ou seja, referem-se aos tributos que surgiram por fatos
geraderes ja ocorridos (fornecimento de produtos e servigos, sob o regime da competéncia contabil)

mas que, por ndo terem sido faturados pela empresa (regime de caixa), foram excluidos do
resultado real, conforme suas explicagdes.

MNao ha, entretanto, previsSo legal que autorize a conduta da empresa. Tampouco se
encontrou adigo ao resultado contabil dos valores dessas duas contas contabeis. Ao contrério: o
mapeamento que a propria empresa declarou nas fichas K355/K356 da SPED/ECF informa gue a
conta 32301040001 entrou na apuragio do resultade contabil como débito (-R$3.126.878,30), tal
como a conta 32301040002 (-R§14.429.926,16), ambas embutidas nos valores totais que a
empresa informou ter page aos tributes em tela (PIS, COFINS) em decorréncia de todos os seus
servigos/produtos,
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Logo, clarividents ler a empresa excluido da apuragdo do IRPJGSLL valor que nao
adicionou ao resultado contabil, antes dele excluiu. Consequentemente, se os valores indicados
compuseram a parcela correspondente a 23% da dedugao realizada pela empresa no resultado real
de 31/12/2015 (ou seja, R532.208.213,08), inafastavel sua respectiva glosa.

Pelo exposto, foi anulada a exclusio que a empresa fez na apuracio do resultade real do
exercicio de 31/12/2015, sob a rubrica "QUTRAS EXCLUSOES", no valor de R$140.035.709,04,
adicionando-0 ao resultado real.

Desta maneira, esta correta a autoridade fiscalizadora porque os servicos prestados
e produtos vendidos - faturados ou ndo - devem ser contabilizados quando ocorrerem,
independentemente do seu recebimento/faturamento.

De fato, a exclusdo realizada pela empresa ndo encontra amparo nas disposi¢cdes do
art. 250 do Decreto n° 3.000/1999 (RIR/99), nem se coaduna com a determinac¢do contida no art.
177 da Lei n° 6.404/1976.
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Com isso foi corretamente anulada a exclusdo que a empresa fez na apuracdo do
lucro real do exercicio de 31/12/2015, sob a rubrica "OUTRAS EXCLUSOES", no valor de RS
140.035.709,04, adicionando-o ao lucro real.

Importante registrar que a Recorrente admitiu que foram poucos os
esclarecimentos feitos em atendimento a Fiscaliza¢do, justificando-os em face da situagao trazida
pela COVID19, que fez com que a equipe de funcionarios que atuava em trabalho remoto ficasse
com acesso restrito as informacdes solicitadas.

Acrescentou que a verdadeira causa de exclusdo dessas receitas tem a ver com a
aplicagdo da metodologia POC — Percentage of Completion no ajuste das receitas atreladas a
contratos de construcdo de longo prazo, prevista na Instrugdo Normativa SRF 21/79 e no artigo
407 do RIR/99 e tratada no Pronunciamento Técnico CPC 17 e que que foi com base na
determinacdo de referido CPC 17 (item 36) que procedeu a exclusdo de RS 140 milhdes do lucro
do ano, equivalentes a perda esperada em razdo da constatacdo de que o Custo Orcado em
determinados contratos, depois de revistos, excediam ao Preco Total Contratado (a planilha
demonstrativa dessa perda esperada foi juntada a pega de defesa sob o Doc. 12, fls. 2.901/2.904).

Em face de referidos argumentos a DRJ ndo aceitou sob o seguinte fundamento:

Sabe-se que o CPC 17 é o Pronunciamento a ser aplicado na contabilizacdo dos contratos
de construgdo nas demonstragdes contdbeis das contratadas, uma vez que, por for¢a da
natureza da atividade subjacente aos contratos de construg¢do, as respectivas datas de
inicio e término caem, geralmente, em periodos contdbeis diferentes. Assim, o assunto
primordial referente a contabilizagdo dos contratos de construgdo é o reconhecimento da
receita e da despesa correspondente, ao longo dos periodos de execug¢éo da obra.

Para contratos cuja conclus@o possa ser estimada com confiabilidade, o item 22 do CPC 17
prevé que as receitas sejam reconhecidas pelo Método POC, que leva em consideragdo o
estdgio de execugdo do contrato (stage of completion) para o reconhecimento de receitas
e custos do contrato ao longo de sua execugéo, conforme segue:

22. Quando a concluséo do contrato de constru¢do puder ser confiavelmente estimada, a
receita e a despesa (transferéncia do custo para o resultado) associada ao contrato de
construgdo devem ser reconhecidas tomando como base a proporgdo do trabalho executado
até a data do balango. A perda esperada no contrato de construgdo deve ser reconhecida
imediatamente como despesa de acordo com o item 36. (grifou-se)

O método POC requer que receitas, custos e resultado sejam estimados antes da execug¢do
do contrato e que essas estimativas sejam revisadas periodicamente, o que pode
ocasionar alteragées nas estimativas iniciais. Neste caso, haverd modificagdo na margem
estimada e, portanto, diferentes margens serdo registradas ao longo do periodo de
execugdo do contrato.

Com efeito, o art. 10 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, disciplinado pela IN SRF n2 21, de
1979, estabelece a tributagdo dos contratos de longo prazo de construg¢Go por empreitada
ou de fornecimento, a preco predeterminado, de bens ou servi¢os produzidos em prazo
superior a um ano. De conformidade com tais disposicoes legais, em relagGo a esses

28



O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1402-007.574 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.768354/2020-01

contratos, sero computados na apuragdo do lucro real a cada periodo: a) o custo de
construgdo ou de produgdo dos bens ou servigos incorridos durante o periodo; b) parte do
preco total da empreitada, ou dos bens ou servicos a serem fornecidos, determinada
mediante aplicagdo, sobre esse prego total, da porcentagem do contrato ou da produgdo
executada no periodo.

Portanto, a receita do contrato a ser reconhecida para fins de tributacéo deve ser
proporcional ao estdgio de execugdo deste; trata-se do citado método POC (método da
percentagem completada). A percentagem de execugdo, por seu turno, consoante o § 1°
do art. 10 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, pode ser baseada: a) na relagdo entre os
custos incorridos no periodo e o custo total estimado da execu¢do da empreitada ou da
produgdo; ou b) em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da
empreitada ou dos bens ou servigos, que certifique a porcentagem executada em fungédo
do progresso fisico da empreitada ou produgdo.

No caso em andlise, como visto, apenas por ocasiio da impugnag¢do a empresa trouxe
como justificativa para a referida excluséo a adogdo do Método POC, sendo que, durante
o procedimento fiscal, apresentou outras duas justificativas diferentes entre si, o que
teria ocorrido por limitagbes administrativas decorrentes da situagdo trazida pela
CoVID19.

Com vistas a amparar a alegagdo de que seguiu a determinagdo do item 36 do CPC 17
para proceder @ exclusdo de RS 140 milhées do lucro do AC 2015, equivalentes & perda
esperada em razéo da constatagdo de que o Custo Orcado em determinados contratos,
depois de revistos, excediam ao Preco Total Contratado, juntou a defesa a planilha
demonstrativa de fls. 2.901/2.904 (Doc. 12), por ela prépria elaborada.

Ndo trouxe aos autos comprovagdo de que adotava o sistema de contabilidade de custos,
requisito essencial para a utilizacdo de tal método, nem outros documentos que
atestassem os valores insertos na referida planilha.

Considerando que a autuada ndo fez prova da adogdo deste critério pela manutengédo de
contabilidade de custos ou pela apresentagdo de laudo técnico de medicdo, ndo obedeceu
a tal comando, ndo merecendo reparo o trabalho fiscal que, com fulcro nos livros e
documentos apresentados, apurou os resultados para fins tributdrios.

De fato, o trabalho da fiscalizacdo esta correto e ndo deve prevalecer a defesa da
Recorrente, seja porque foi incoerente com todas as informacgdes prestadas durante a fiscalizacao,
0 que poderia ser interpretado como inducdo a conclusado imprecisa da fiscalizacao, seja porque a
prépria tese do Recurso ndo se sustenta por falta justamente de comprovacdo e aderéncia ao
presente caso.

Diante o exposto, encaminho meu voto para manter este tépico do auto de
infracdo.

DO ABATIMENTO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS NO VALOR LANCADO.

A Recorrente pleiteou que fossem consideradas as estimativas mensais
compensadas a fim de diminuir o valor a pagar do auto de infracdo, argumentando que deve ser
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efetuada a revisao do saldo porventura mantido pela deducdo das estimativas mensais liquidadas
mediante os PER/DComps abaixo relacionados, totalizando R$ 9.199.677,86 de estimativa de IRPJ

e RS 2.986.491,97 de estimativa de CSLL:

Estimativa Valor Forma de quitagdo

IRPJ 9.139.858,03 PER/DCOMP 13238.45765.151216.1.3.03-0409°
50.819,83 PER/DCOMP 21874.93967.151216.1.3.02-9010°

Total de IRPJ 9.190.677,86

CSLL l 2.986.491,97 PER/DCOMP 21874.93967.151216.1.3.02-9010

Veja-se da planilha abaixo que demonstra o tributo devido

levando em conta as estimativas pagas:

Resultado Fiscal 105.943.548,22 58.736.842,06
() Compensaggo 30% (31.783.064,47) - 17.621.052,62
Base de Calculo 74.160.483,75 41.115.789,44
IRPJ e CSLL 18.516.120,94 3.700.421,05
(-) Pago por Estimativa - 9.199.677,86 - 2.986.491,97
IRPJ e CSLL 9.316.443,08 713.929,08

A DRJ afirmou que em andlise ao SCC e a DCTF do periodo, confirmaram-se as
informagdes acima, consoante as telas abaixo colacionadas:

Dados Basicos || Crédito || Débito || Roc || utilizagéo || PER/DCOMP Relacionados || Controle Crédito || comunicagges || Ciclo de Vida || Histérico de Distribuigso

Resultados por pagman\zc |50

Primeira | Anterior |1 \a\Préx\ma]Umma Ir para a pagina;|

&
v PER/IDCOMP & Ordem 3 CNPJICPF 3 Apz::;‘i": Recc:jf’: Tri::;‘/‘g‘:;g o Prncpal Mutal  uros Total 3
v 12270.44483.071216.1.7.03-7716 2 00303 §?ZIOOO1 . SET/2016 3208-06 20/10/2016 1.805,68 0,00 0,00 1.805,68
v 12270.44483.071216.1.7.03-7716 i 00"‘032?2/0001> SET/2016 1708-06 20/10/2016 12.711,06 0,00 0,00 12.711,06
v E235 45765.151216.1 30370@ 1 003 2?2.,00017 JUN/2015 2362-01 31/07/2015 1.827.971,60 | 1.702.755,55 12.670.585,18

Total 11.743.720,40 1.827.971,60 1.702.755,55 15.274.447,55
&
Total de Registros: 13

O
o
<
@]
—
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Resultados por pagman\zﬁ |50 Primeira \Anteuor\n | Préxima| Ultima Ir para a pagina:

i
Periodo Codigo Vencimento
~ ~ -~ A ~ ~ ~
~ PER/DCOMP J Ordem CNPJ/CPF G Apuracio 3 Receita 3 Tributo/Quota % Principal Multa G Juros O Total $
v 21874.93967.151216.1.3.02-9010 1 00'1032‘?2/000‘7 JUN/2015 2362-01 31/07/2015 59.819,83 || 11.963,98 11.144,43 82.928,24
.103. 1-
v 21874.93967.151216.1.3.02-9010 2 20103 Z?Z/OOO JUN/2015 2484-01 31/07/2015 2.986.491,97 §597.298,39 556.383,45 | 4.140.173,81
Total 3.046.311,80 609.262,37 567.527,88 4.223.102,05
&
Total de Registros: 2
CNPJ Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaracdo
00.103.582/0001-31 CENhARIAE Junho/2015 Retificadora/Ativa 100.2015.2018.1891406946

Valor Compensado do Débito Formalizacdo do Pedido

N© da DCOMP ou Processo

Total Compensado do Débito: 9.199.677,86
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CNP) Nome Empresarial Periodo Tipo/Status N° Declaragdo

R AR a5 8 ENGEVIX ENGENHARIA E 5 A & 255 = 2
00.103.582/0001-31 Junho/2015 Retificadora/Ativ 00.2015.2018.1891406946
00 5 1 PROJETOS SA unk Retifica: tiva 1 18.1891

Valor Compensado do Débito Formalizacdo do Pedido N°© da DCOMP ou Processo

2.986.491,97 DComp 21874.93967.151216.1.3.02-9010

Total Compensado do Débito: 2.986.491,97

Vé-se que as declaragbes de compensagdo em tela foram transmitidas em 15/12/2016,
enquanto que o crédito tributdrio foi constituido em 11/11/2020, mediante o
procedimento fiscal iniciado em 05/02/2019. Tratando-se da compensacéo de estimativas
de IRPJ e CSLL de junho/2015 com saldos negativos de IRPJ e CSLL do AC 2011,
respectivamente, tais parcelas devem compor as antecipagcdes realizadas pelo
contribuinte para fins de apuragdo dos Saldos Negativos do AC 2015, na inteligéncia do
Parecer Normativo RFB n® 2, de 2018.

Assim sendo, foram transmitidas as DComps n2 08127.01549.190221.1.7.02-0430 e n®
05812.26249.190221.1.7.03-5961, com vistas a compensar débitos da empresa,
utilizando-se de créditos de Saldo Negativo de IRPJ e CSLL do AC 2015, respectivamente,

@) em cuja formagéo foram computadas as estimativas de junho/2015:
D A Dadosd
| PER/DCOMP Periodo do Crédito Analisado Tipo de Crédito Forma de Tributacdo
< 08127.01549.190221.1.7.02-0430 Q EXERCICIO 2016 - 01/01/2015 A 31/12/2015 SALDO NEGATIVO DE IRP) LUCRO REAL
> CNPJ Detentor do Crédito Nome Empresarial
O 00.103.582/0001-31 NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A
= Iniciar Tratamento Finalizar Tratamento
g | Dados Basicos || Inconsisténcias | Analise das Parcelas || pER/DCOMP Relacionados || informagges complementares
) | ANALISE DAS PARCELAS
@) b
o Parceia Valor Total Valor Confirmade Valor Confirmado  Valor Confirmado ~ Valor N&o Confirmado  Valor a Confirmar
‘ Informado pelo sCC pelo Auditor pelo Auditor pelo Auditor
D IR EXTERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
| RETENCOES FONTES 6.129.957,12 6.129.957,12 6.129.957,12 0,00 0,00 0,00
PAGAMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
| PAGAMENTOS PFN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ESTIMATIVAS PARCELADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
| ESTIMATIVAS COMPENSADAS SEM PROCESSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 IDEMA\S COMPENSACOES 12.753.513,42 9.199.677,86 0,00 9.199.677,86 3.553.835,56 0,00
ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM PAGAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 18.883.470,54 15.329.634,98 6.129.957,12 9.199.677.86 3.553.835,56 0,00
Anélise de Parcelas - 05812.26249.190221.1.7.03-5961
PARCELAS DE DEMAIS COMPENSACOES A CONFIRMAR
Aplicar Valor PER/DCOMP | Aplicar Valor Principal Compensado | Zerar Parcelas |i,
. PA CNPJ Detentor do Valor Principal Tipo de Valor Confirmado
oror SRy ~ fi
IDEOMP Compensado v  SaldoNegativo §  PER/DCOMP { | Compensado { | Parcela § pelo Auditor Alstiicvg
[..] | 21874.93967.151216.1.3.02-9010 JUN/2015 00.103.582/0001-31 4.140.173,81 2.986.491,97 ) Estimativa
Aplicar Valor PER/DCOMP | Aplicar Valor Principal Compensado | Zerar Parcelas &,

Como visto, a Impugnante ja efetuou a dedugcdo das estimativas do IRPJ e da CSLL
devidos, apurando Saldos Negativos para o AC 2015, que foram utilizados para quitagdo
de outros débitos de sua titularidade. Assim, ndo resta duvida de que, com isso, ja levou a
efeito a regra insculpida no art. 231, inciso IV, do RIR/19992.

Ante o exposto, rejeito os argumentos expendidos pela Impugnante, direcionados a
dedugdo, no auto de infragdo controlado neste PAF, das estimativas compensadas na
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apuragdo do IRPJ e da CSLL a pagar, na medida em que elas ja foram utilizadas para
formagdo dos respectivos Saldos Negativos, aproveitados para quitagdo de outros
débitos.

Portanto, apds analise factual e documental realizada pela DRJ, ficou evidenciado
que a Recorrente ndao demonstrou ter estimativa para utilizar.

Com isso, o auto de infragdo nao deve ser alterado com relagao a esse ponto.
MULTA APLICADA POR INCORREGCOES/OMISSOES NA ECF

Sobre os valores glosados e indevidamente excluidos o Auditor Fiscal aplicou multa
de 3% (trés por cento), com fundamento no artigo 54, Ill, a da Medida Proviséria 2.158-35/01 e
artigo 892-A do Decreto-Lei 1.598/77, tendo lancado o valor de RS 6.472.582,51 contra a
Recorrente.

Segundo consta do TVF, a Recorrente deixou de registrar contabilmente algumas
receitas que deveriam ter sido computadas na apurac¢do do resultado contabil e fiscal, além de ter
escriturado, na declaragdo SPED/ECF relativa ao exercicio findo em 31/12/2015, valores incorretos
face a legislacdo tributaria. Por fim, deixou de escriturar o valor devido a titulo de IOF.

Para uma visdo geral de tais omissdes/incorrecdes praticadas na escritura¢do da
declaracdo SPED/ECF, foi elaborada pela fiscalizagdo a tabela abaixo:

NOME CONTA

) | ficha/declaragio | LOCAL NA AP, RESULTADO VALOR GLOSA TP
|OUTRAS EXCLUSOES [ m300/eck/linha 51084 M3DO/ECF/inha 51084 | RS 140.035.708,0¢ | ps 140.035.709,04 |INCORRECAD
;:‘IJE;}’:: :C;C:i;:;;}qlNLL"\“JDUﬁ 5 EMPRESTIMOS £ ECL/34601010002 ECF/L300/conta 3.01.01 09.01.08 | S 3299878569 RS 32.998.785,69 INCORRECAD
JURDS E MULTA DE MOIA DE THIBUTOS PAGOS EM ATRASO ECD/34601010006 | ECF/L300/conta 3.01.0108.0108 |75  13.849.013,12 | ps  11.326.007,60 |INCORREGAD
JURDS E MULTA DE FORNECEDORES PAGOS EM ATRASO ECD/34601010007 | ECF/L300/conta 3.01.01 09.0108 | RS 347197983 | g 1.340.085.80 | INCORREGAD|
_URDS PAGDS OU INCOTRIDOS 5/ MUTUD ECD/34601010020 | ECF/L300fconta 3.01.01.05.0108 | ¢ 10.016.244,14 | RS 10.016.244.14 | INCORRECAO |
Readimentos Aulerides em DperagBes de Minio - Partes e i - , - } \.1 R - | _
[Retectondsiag) o or ety CCRBRLOLIS M2 nS  12.688.969,30 | nAD DECLARADO Plaa0
CUENTES PARTES RELAC ONADAS ~ EXTERIDR - ] s B T -
jeconli 208N 0007 X3 DECE A A0S ECF/3.01.01.05.01.47 RS 3.022.07044 | wio pecuaeapg | IMISSAO
108 ARECOLHER - £CD/21401010016 NAQ DECLARADO | ECF/3.01.01.07.01.16 RS 4.324.858.20 | NAO DECLARADO | OMISSAC |

Conforme bem a apontado pela fiscalizacgdo, essas omissGes e incorre¢des
configuram infracdo a legislacdo tributaria, nos termos do art. 57 da MP 2.158-35/01, com a
redacdo que lhe conferiu a Lei n® 12.873/2013, verbis:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigagbes acessdrias exigidas nos termos do art.

16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorregées ou omissoes serd

intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-d as sequintes multas:

Il - por cumprimento de obrigacdo acessoria com informacgdes inexatas, incompletas ou omitidas:

a) 3% (trés por cento), néo inferior a RS 100,00 (cem reais), do valor das transagdes comerciais ou
das operacgdes financeiras, proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais seja
responsdvel tributdrio, no caso de informagéo omitida, inexata ou incompleta;

(..)
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Por sua vez, o art. 8°-A do Decreto-Lei n° 1.598/1977, mencionado no dispositivo
normativo, reproduz norma contida na MP n° 2.158-35/2001, acima transcrita:
Art. 8°-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso | do caput do art. 89,

nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 39, ou que o apresentar com inexatiddes,
incorregOes ou omissées, fica sujeito as seguintes multas:

(..)

Il- 3% (trés por cento), ndo inferior a RS 100,00 (cem reais), do valor omitido, inexato ou incorreto

Assim, a legislacdo amparou a fiscalizagdo para que fossem tomadas as transagdes
dispostas na tabela acima como base de cdlculo da multa sob a aliquota de 3%, eis que ou
omitidas, ou incorretas as mencionadas transagGes na declaragdo SPED/ECF.

A Recorrente defende que ndo deve ser exigida a multa de 3% (trés por cento), no
valor de RS 6.472.582,51, em face de sua direta relacdo a subsisténcia das exigéncias fiscais
anteriormente combatidas, argumentando que se revertidas as glosas perpetradas e, se admitida
a validade das outras exclusdes consideradas em sua ECF, restara totalmente esvaziada a razdo da
multa aplicada.

Também argumentou no sentido de que, sobre os valores indevidamente
apropriados como despesas e indevidamente excluidos do lucro real ja estdo servindo como base
a exigéncia de tributos, aos quais se fez acrescer multa de oficio de 75%, importando em dupla
penalizacdo. Ndo se aplica ao caso o principio da consuncao (absorcao).

Ocorre que referida multa refere-se a infragdes distintas, conforme disposto no art.
74 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964:

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prdtica de duas ou mais infragées pela mesma pessoa
natural ou juridica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas
cominadas, se as infracées ndo forem idénticas.

Portanto, uma vez mantida as glosas devem ser mantida a respectiva as respectivas
multas.

Diante o exposto, conheco o Recurso Voluntario e dou parcial provimento somente
para cancelar a glosa de RS 11.326.007,60 (e as respectivas multas por incorre¢bes/omissdes na
ECF com relacdo a essa glosa), referente a “DESPESA REGISTRADA DE JUROS E MULTA DE MORA
DE TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO”

Assinado Digitalmente

Ricardo Piza Di Giovanni
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